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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025 

O Município de Gravatá por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através 

do Agente de Contratação Victor Hugo de Menezes, designado(a) por meio da Portaria 

nº 568/2024, publicada no dia 04/06/2025, torna público, para conhecimento dos 

interessados, em atendimento ao Ofício nº 147/2025/SMS-AP da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SÁUDE, e com a respectiva autorização do PREFEITO, a abertura da 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para REGISTRO 

DE PREÇOS, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a Lei Complementar 

nº 123/06 e os Decretos Estaduais nº 54.142/2022, por analogia, e respectivas 

alterações, aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 25/08/2025 ÀS 08h30 HORAS 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 04/09/2025 ÀS 08h30 HORAS 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 04/09/2025 ÀS 09h30 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.Bolsa Nacional de Compras.org.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VICTOR HUGO DE MENEZES 

FONE: (81) 3299-1899 – RAMAL: 1020 
E-MAIL: cpl@gravata.pe.gov.br 

ENDEREÇO: Rua Izaltino Poggi, nº265, 1º andar, sala 105, Bairro: Prado – Gravatá/PE. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será, obrigatoriamente, adotado o horário de 

Brasília/DF. 

LOTES DESTINADOS A AMPLA PARTICIPAÇÃO E PARTICIPAÇÃO RESERVADA/EXCLUSIVA DE ME/EPP ESTÃO 

ESPECIFICADOS NA TABELA PRESENTE NO ITEM 1.3, DE ACORDO COM O ART. 48 DA LEI 123/2006. 

 

 

PREÂMBULO 

1. DO OBJETO 
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1.1. A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

NO FORNECIMENTO PARCELADO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS, VISANDO ATENDER 

OS 27 (VINTE E SETE) CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS EQUIPES DE SAÚDE 

BUCAL DAS USF’S, DO ODONTOMÓVEL, DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS, DO CIG E DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS COM PREVISÃO DE 

ENTREGA DA URGÊNCIA ODONTOLÓGICA NO HOSPITAL, USF ANA CAMINHA 2 E CAIC 

2, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, DO EDITAL.    

1.2. Os Lotes/Itens deste processo estarão especificados abaixo, conforme 

PARTICIPAÇÃO AMPLA, RESERVADA E EXCLUSIVA, conforme Art. 48, incisos I e III, da 

Lei Complementar nº 123/2006.  

1.3. Abaixo, os lotes/itens, sendo vedada a subcontratação:  

COTA ITEM DESCRIÇÃO APRES QUANT 
MÉDIA 

FINAL 
TOTAL 

 

EXCLUS 1 

391582 - ÁCIDO FOSFÓRICO CONDICIONADOR GEL 37% 2,5ML, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. PACOTE COM 03 UNIDADES 

PACOTE 280 R$ 4,41 R$ 1.234,80 

EXCLUS 2 

391135 - AGENTE DE UNIAO MULTIUSO (ADESIVO 

DENTINÁRIO); COM FLUOR FOTOPOLIMERIZAVEL, 

MONOCOMPONENTE PARA ESMALTE/DENTINA, COMPOSTO 

POR ACETONA, PENTA, HIDROFLUORETOS DE CETILAMINA, 

FRASCO 04 ML 

FRASCO 300 R$ 33,79 R$ 10.137,00 

EXCLUS 3 

391629 - AGENTE DE UNIÃO SILANO PARA PARA PROCESSOS 

DE UNIÃO E CIMENTAÇÃO DE CERÂMICAS E PINOS DE FIBRAS 

DE VIDRO À BASE DE ETANOL PRÉ-ATIVADO (FRASCO 

ÚNICO): PRONTO PARA USO. APRESENTAÇÃO AGENTE DE 

UNIÃO SILANO 5ML. 

FRASCO 25 R$ 10,27 R$ 256,75 

EXCLUS 
4 

276839 - ÁGUA DESTILADA 5 LITROS. COM REGISTRO NA 

ANVISA 
GALÃO 450 R$ 13,99 R$ 6.295,50 

EXCLUS 
5 

442144 - AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL; CALIBRE 27G 

LONGA; CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL; CAIXA COM 

100 UNIDADES 

CAIXA 50 R$ 29,59 R$ 1.479,50 

EXCLUS 6 

442145 - AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL; CALIBRE 30G 

CURTA; CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM PLÁSTICO RESISTENTE; 

EM CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 280 R$ 25,25 R$ 7.070,00 

EXCLUS 7 

481012 - ÁLCOOL ETÍLICO A 70° FRASCO 1000 ML - 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE 

E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

FRASCO 600 R$ 5,37 R$ 3.222,00 
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EXCLUS 8 

278252 - ALGINATO TIPO 5. ALGINATO ELÁSTICO. ABSORÇÃO 

RÁPIDA DA ÁGUA. FÁCIL MISTURA. MASSA HOMOGÊNEA E 

SUPERFÍCIES LISAS E COMPACTAS. LONGA 

CONSERVABILIDADE DO MOLDE. DESINFECÇÃO SEGURA. 

EMBALADO EM ATMOSFERA MODIFICADA. TIXOTRÓPICO. 

LIVRE DE POEIRA. AROMA DE MANGOSTÃO, COR LILÁS. 

GARANTIA DE 5 ANOS. ENVELOPE COM 500 G. 

ENVELOP

E 
75 R$ 25,75 R$ 1.931,25 

EXCLUS 9 

407961 - ALGODÃO EM ROLETE PARA USO ODONTOLÓGICO; 

100% DE ALGODÃO HODRÓFILO LEVEMENTE GOMADO; 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 4 CM DE COMPRIMENTO E 

10MM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM EM PACOTE COM 100 

ROLETES 

PACOTE 2.000 R$ 2,56 R$ 5.120,00 

EXCLUS 10 

407961 - ALGODÃO HIDRÓFILO 500 G - COM NO MÍNIMO 20CM 

DE LARGURA. CONFECCIONADO EM FIBRAS 100% PURO 

ALGODÃO HIDRÓFILO, ALTO PODER DE ABSORÇÃO, COR 

BRANCA (MÍNIMO DE 80% DE BRANCURA), MACIO, AUSÊNCIA 

DE GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS, INODORO, EM 

MANTA COM ESPESSURA UNIFORME), CAMADAS 

SOBREPOSTAS EM PAPEL APROPRIADO EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, EM FORMA DE ROLO REGULARMENTE 

COMPACTO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PLÁSTICO ATÓXICO 

E/OU PAPEL, EMBALAGEM 500G 

EMBALA

GEM 
100 R$ 16,08 R$ 1.608,00 

EXCLUS 11 

269843 - ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE 

CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 2% COM VASOCONSTRITOR 

EPINEFRINA; 1,8ML; CAIXA COM 50 TUBETES; CONSTANDO 

PROCEDENCIA; LOTE; VALIDADE; REGISTRO NO MS/ANVISA E 

ATENDER DEMAIS NORMAS VIGENTES E PERTINENTES AO 

PRODUTO 

CAIXA 100 R$ 179,00 R$17.900,00 

EXCLUS 12 

357788 - ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE 

CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 3% SEM VASOCONSTRITOR; 

1,8ML; CAIXA COM 50 TUBETES; CONSTANDO PROCEDÊNCIA; 

LOTE; VALIDADE; REGISTRO NO MS/ANVISA E ATENDER 

DEMAIS NORMAS VIGENTES E PERTINENTES AO PRODUTO. 

CAIXA 50 R$ 157,00 R$ 7.850,00 

EXCLUS 13 

269833 - ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE 

PRILOCAÍNA A 3% E FELIPRESSINA (OCTAPRESSIN); 

TUBETES COM 1,8ML; CAIXA COM 50 TUBETES; CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; 

VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

CAIXA 50 R$ 181,50 R$ 9.075,00 

AMPLA 
14 

269843 - ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL; A BASE DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA A 2% E FENILEFRINA 1:2.500; 

TUBETES COM 1,8ML; EMBALADOS EM CAIXA COM 50 

UNIDADES; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL; PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE 

MÍNIMA DE 80% DA DATA DE FABRICAÇÃO 

CAIXA 750 R$ 182,00 R$ 136.500,00 

RESERV 
15 

269843 - ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL; A BASE DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA A 2% E FENILEFRINA 1:2.500; 

TUBETES COM 1,8ML; EMBALADOS EM CAIXA COM 50 

UNIDADES; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL; PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE 

MÍNIMA DE 80% DA DATA DE FABRICAÇÃO 

CAIXA 250 R$ 182,00 R$ 45.500,00 

EXCLUS 
16 

272913 - ANESTÉSICO TÓPICO; EM FORMA DE GEL; 20% DE 

BENZOCAÍNA; POTE COM 12G 
POTE 150 R$ 11,62 R$ 1.743,00 
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EXCLUS 17 

410557 - APLICADOR DESCARTAVEL ODONTOLOGICO; TIPO 

MICROBRUSH; POSSUI HASTE DOBRAVEL; PONTA COM 

CERDAS DE NYLON; TAMANHO FINO 1,5MM; 1/8 DE GOTA; 

PARA APLICACAO DE EVIDENCIADORES; ADESIVOS; 

SELANTES; SOLUCOES HEMOSTATICAS; ACIDOS; PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

PACOTE 150 R$ 12,05 R$ 1.807,50 

EXCLUS 18 

268178 - BABADOR DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM 

PAPEL SUPER ABSORVENTE; MAIS RESISTENTE E COM 

MAIOR PODER DE ABSORÇÃO; DUAS CAMADAS; UMA DE 

PAPEL E UMA DE PLÁSTICO; ISSO ESTÉRIL; SEM ADESIVO; 

DIMENSÕES 33CM X 48CM; PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 300 R$ 15,76 R$ 4.728,00 

EXCLUS 
19 

271052 - BICARBONATO; DE SÓDIO USO ODONTOLÓGICO; 

PARA APARELHO DE ULTRASSON E JATO DE BICARBONATO; 

40GR. CAIXA 15 UNIDADES 

CAIXA 30 R$ 43,05 R$ 1.291,50 

EXCLUS 
20 

403387 - BROCA CIRÚRGICA PARA USO ODONTOLOGICO; 

CARBIDE CONICA; ALTA ROTACAO; FISSURADA Nº 701; HASTE 

LONGA; 25 MM. 

UNIDADE 150 R$ 9,35 R$ 1.402,50 

EXCLUS 
21 

403389 - BROCA CIRÚRGICA PARA USO ODONTOLÓGICO; 

CARBIDE CÔNICA; ALTA ROTAÇÃO; FISSURADA Nº 702; HASTE 

LONGA; 25 MM. 

UNIDADE 150 R$ 8,98 R$ 1.347,00 

EXCLUS 
22 

403391 - BROCA CIRÚRGICA PARA USO ODONTOLÓGICO; 

CARBIDE CÔNICA; ALTA ROTAÇÃO; FISSURADA Nº 703; HASTE 

LONGA 

UNIDADE 150 R$ 9,71 R$ 1.456,50 

EXCLUS 
23 

403382 - BROCA CIRÚRGICA PARA USO ODONTOLOGICO; 

CARBIDE ESFÉRICA; ALTA ROTAÇÃO; FISSURADA Nº 06; 

HASTE LONGA; 25 MM. 

UNIDADE 150 R$ 8,36 R$ 1.254,00 

EXCLUS 
24 

403873 - BROCA CIRÚRGICA ZECRYA 21 MM ALTA ROTAÇÃO, 

HASTE LONGA. 
UNIDADE 20 R$ 12,29 R$ 245,80 

EXCLUS 
25 

403873 - BROCA CIRÚRGICA ZECRYA 28 MM ALTA ROTAÇÃO, 

HASTE LONGA. 
UNID 20 R$ 12,17 R$ 243,40 

EXCLUS 26 428030 - BROCA ENDO-Z - EM AÇO CARBIDE. UNID 50 R$ 12,31 R$ 615,50 

EXCLUS 27 

404850 - BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO; ARKANSAS 

(SHOFU) TIPO CHAMA DE VELA; BRANCA; PARA 

ACABAMENTO E POLIMENTODE RESINA COMPOSTA; 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UNID 300 R$ 9,51 R$ 2.853,00 

EXCLUS 28 

402997 - BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO; DIAMANTADA 

CONE INVERTIDO 1033; EM AÇO INOXIDÁVEL; PONTA COM 

GRANULAÇÕES UNIFORMES; ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL; 

ADAPTÁVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO; 

SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS; ESTERILIZÁVEL 

ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUÍMICOS; SEM SOFRER OXIDAÇÃO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNID 150 R$ 9,80 R$ 1.470,00 

EXCLUS 29 

402998 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA 

CONE INVERTIDO 1034; EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO INOXIDAVEL; 

ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; ESTERILIZAVEL 

ATRAVES DE CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNID 150 R$ 11,09 R$ 1.663,50 
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EXCLUS 30 

403372 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA 

ESFERICA 1012 HL; EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO INOXIDAVEL; 

ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; ESTERILIZAVEL 

ATRAVES DE CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNIDADE 300 R$ 9,71 R$ 2.913,00 

EXCLUS 31 

403372 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA 

ESFERICA 1012; EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO INOXIDAVEL; 

ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; ESTERILIZAVEL 

ATRAVES DE CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNID 300 R$ 9,71 R$ 2.913,00 

EXCLUS 32 

403373 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA 

ESFERICA 1014 HL; EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO INOXIDAVEL; 

ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; ESTERILIZAVEL 

ATRAVES DE CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNID 300 R$ 11,60 R$ 3.480,00 

EXCLUS 33 

402947 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA 

ESFERICA 1014; EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO INOXIDAVEL; 

ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; ESTERILIZAVEL 

ATRAVES DE CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNID 300 R$ 11,60 R$ 3.480,00 

EXCLUS 34 

403374 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA 

ESFERICA 1016; EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO INOXIDAVEL; 

ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; ESTERILIZAVEL 

ATRAVES DE CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNID 300 R$ 11,38 R$ 3.414,00 

EXCLUS 35 

403093 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA 

PARA ACABAMENTO 3118F; EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO INOXIDAVEL; 

ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; ESTERILIZAVEL 

ATRAVES DE CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNID 200 R$ 11,48 R$ 2.296,00 

EXCLUS 
36 

403151 -BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA 

PARA ACABAMENTO 3118FF; EM ACO INOXIDAVEL; PONTA 

COM GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 

INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA 

ROTACAO; SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 

ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR UMIDO; SECO OU POR 

AGENTES QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNID 200 R$ 14,29 R$ 2.858,00 

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

EXCLUS 
37 

403154 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA 

PARA ACABAMENTO 3195F; EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO INOXIDAVEL; 

ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; ESTERILIZAVEL 

ATRAVES DE CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNIDADE 300 R$ 8,60 R$ 2.580,00 

EXCLUS 38 

403009 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA; 

CILINDRICA; PARA PREPARO CAVITÁRIO NÚMERO 1091, EM 

AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 

ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES 

CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E 

SEM REBARBAS. ESTERELIZÁVEL 

UNID 300 R$ 12,72 R$ 3.816,00 

EXCLUS 39 

403011 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA; 

CILINDRICA; PARA PREPARO CAVITÁRIO NÚMERO 1093, EM 

AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 

ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES 

CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E 

SEM REBARBAS. ESTERELIZÁVEL 

UNID 300 R$ 12,20 R$ 3.660,00 

EXCLUS 40 

403012 -  BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; DIAMANTADA; 

CILINDRICA; PARA PREPARO CAVITÁRIO NÚMERO 1094, EM 

AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 

ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES 

CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E 

SEM REBARBAS. ESTERELIZÁVEL 

UNID 300 R$ 11,00 R$ 3.300,00 

EXCLUS 41 

436293 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; PARA BAIXA 

ROTACAO, ESFERICA; CONTRAANGULO; ACO CARBIDE; 

NUMERO 03; CONFORME AS NORMAS NBR/ISSO 9002/1994 

PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 

PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOQUIMICOS; 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UNID 50 R$ 7,95 R$ 397,50 

EXCLUS 42 

403614 - BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; PARA BAIXA 

ROTACAO, ESFERICA; CONTRAANGULO; ACO CARBIDE; 

NUMERO 05; CONFORME AS NORMAS NBR/ISSO 9002/1994 

PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 

PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOQUIMICOS; 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UNID 50 R$ 7,18 R$ 359,00 

EXCLUS 
43 

403609 - BROCAS GATES GLIDEN COM 32 MM Nº 01 CAIXA 

COM 6 UNIDADES. 
CAIXA 25 R$ 35,70 R$ 892,50 

EXCLUS 
44 

403610 - BROCAS GATES GLIDEN COM 32 MM Nº 02 CAIXA 

COM 6 UNIDADES. 
CAIXA 25 R$ 36,60 R$ 915,00 

EXCLUS 
45 

403611 - BROCAS GATES GLIDEN COM 32 MM Nº 03 CAIXA COM 

6 UNIDADES. 
CAIXA 25 R$ 39,12 R$ 978,00 

EXCLUS 
46 

403609 - BROCAS GATES GLIDEN COM 32 MM Nº 04 CAIXA 

COM 6 UNIDADES. 
CAIXA 25 R$ 37,50 R$ 937,50 

EXCLUS 
47 

403921 - BROCAS LARGO COM 32 MM Nº 01 CAIXA COM 6 

UNIDADES. 
CAIXA 10 R$ 35,64 R$ 356,40 

EXCLUS 
48 

403922 - BROCAS LARGO COM 32 MM Nº 02 CAIXA COM 6 

UNIDADES. 
CAIXA 10 R$ 33,18 R$ 331,80 

EXCLUS 
49 

403923 - BROCAS LARGO COM 32 MM Nº 03 CAIXA COM 6 

UNIDADES. 
CAIXA 10 R$ 39,00 R$ 390,00 
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EXCLUS 
50 

403924 - BROCAS LARGO COM 32 MM Nº 04 CAIXA COM 6 

UNIDADES. 
CAIXA 10 R$ 38,40 R$ 384,00 

EXCLUS 51 
425821 - CARIOSTÁTICO À BASE DE NITRATO DE PRATA 

CONCENTRAÇÃO DE 30%- EMBALAGEM 5 ML. 

EMBALA

GEM 
100 R$ 19,31 R$ 1.931,00 

EXCLUS 
52 

406791 - CERA PARA PLACA DE MORDIDA TIPO Nº 07 CAIXA 

COM 18 LÂMINAS. 
CAIXA 50 R$ 17,13 R$ 856,50 

EXCLUS 53 

404545 - CIMENTO CIRÚRGICO SEM EUGENOL, COMPOSTO DE 

PASTA BASE DE 90G E PASTA CATALIZADORA DE 90G, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

CONJUNT

O 
10 R$ 129,34 R$ 1.293,40 

EXCLUS 
54 

404545 - CIMENTO ENDODÔNTICO COM HIDRÓXIDO DE 

CÁLCIO E ÓXIDO DE BISMUTO AGLUTINADO POR RESINA 

EPÓXICA, PÓ DE 8G E 1 BISNAGA COM 7,5G. 

CONJUNT

O 
25 R$ 114,55 R$ 2.863,75 

EXCLUS 

55 

404541 - CIMENTO FOSFATO DE ZINCO CONJUNTO COM PÓ E 

LÍQUIDO, FRASCOS COM 28 G DO PÓ CLARO E 10ML DE 

LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR E VISCOSO COMPOSTO POR 

ÁCIDO FOSFÓRICO, HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, ÓXIDO DE 

ZINCO E ÁGUA DESTILADA, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, 

EM CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

CONJUNT

O 
10 R$ 23,85 R$ 238,50 

EXCLUS 
56 

436843 - CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO ART, PARA 

RESTAURAÇÕES, COR A2 AUTOPOLIMERIZÁVEL, KIT (PÓ E 

LÍQUIDO) EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

CONJUNT

O 
150 R$ 25,95 R$ 3.892,50 

EXCLUS 
57 

438043 - CIMENTO RESINOSO - ADESIVO DE CURA DUAL.KIT 

RADIOPACO, - COMPOSTO BASICAMENTE POR 

NANOPARTICULAS DE ÓXIDO DE SILÍCIO E BIO-EMA. KIT 1 

SERINGA. CORPO DUPLO COR A2, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE A MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA. 

VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

CONJUNT

O 
25 R$ 294,22 R$ 7.355,50 

EXCLUS 58 

341174 - CLOREXIDINA A 0.12 % TÓPICA PARA BOCHECHO, 

SEM ÁLCOOL, ANTISSÉPTICO BUCAL. GLUCONATO DE 

CLOREXIDINA COM 1 LITRO. CONSTANDO EXTERNAMENTE A 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA. VALIDADE MÍNIMA DE 

02 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FRASCO 150 R$ 23,41 R$ 3.511,50 

EXCLUS 59 

471973 - COLETOR PARA MATERIAL PERFURO CORTANTE; 

CONFECCIONADO A PARTIR DE PAPELAO ONDULADO (CAIXA 

EXTERNA E BANDEJA); PAPELAO COURO (CINTA LATERAL E 

FUNDO RIGIDO); POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; SACOLA 

PARA REVESTIMENTO; CAPACIDADE DE 3 LITROS. 

UNIDADE 70 R$ 4,66 R$ 326,20 

EXCLUS 
60 

269979 - COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA; CONFECCIONADA 

COM 100% ALGODAO; 11 FIOS; 8 CAMADAS; 5 DOBRAS; 

DIMENSAO 7,5CM X 7,5CM; ALVEJADO; INODORO; INSIPIDO; 

ISENTA DE AMIDO; ALVEJANTE OPTICO; PACOTE COM 500 

UNIDADES 

PACOTE 1.000 R$ 16,18 R$ 16.180,00 
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EXCLUS 61 

419006 - CONE DE GUTA-PERCHA PRINCIPAL TIPO I, 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, DE 15 A 40 (1ª SÉRIE), 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 29MM 

DE COMPRIMENTO, NA COR ROSA CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 

ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 26,49 R$ 1.324,50 

EXCLUS 62 

419006 - CONE DE GUTA-PERCHA PRINCIPAL TIPO I, 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, DE 25 (1º SÉRIE), EMBALADOS 

EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 28MM DE 

COMPRIMENTO, NA COR ROSA CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 26,08 R$ 1.304,00 

EXCLUS 63 

418960 - CONE DE GUTA-PERCHA PRINCIPAL TIPO I, 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, DE 30 (1º SÉRIE), EMBALADOS 

EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 28MM DE 

COMPRIMENTO, NA COR ROSA CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 25,88 R$ 1.294,00 

EXCLUS 64 

419007 - CONE DE GUTA-PERCHA PRINCIPAL TIPO I, 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, DE 45 A 80 (2ª SÉRIE), 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 29MM 

DE COMPRIMENTO, NA COR ROSA, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 

ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 26,33 R$ 1.316,50 

EXCLUS 65 

441916 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1ª SÉRIE 15 - 40 ISO 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, EMBALADOS EM EMBALAGEM 

COM 120 UNIDADES DE 28MM, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 37,40 R$ 1.870,00 

EXCLUS 66 

423432 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1º SÉRIE 25 ISO 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, EMBALADOS EM EMBALAGEM 

COM 120 UNIDADES DE 28MM, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 26,55 R$ 1.327,50 

EXCLUS 67 

418990 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1º SÉRIE 30 ISO 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, EMBALADOS EM EMBALAGEM 

COM 120 UNIDADES DE 28MM, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 25,53 R$ 1.276,50 

EXCLUS 68 

419002 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE 2ª SÉRIE 45 - 80 ISO 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, EMBALADOS EM EMBALAGEM 

COM 120 UNIDADES DE 28MM, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

EMBALA

GEM 
50 R$ 24,87 R$ 1.243,50 

EXCLUS 
69 

419184 - CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL (F) 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 28MM, 

NA COR ROSA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 26,17 R$ 1.308,50 
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EXCLUS 70 

419184 - CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL (FF) 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 28MM, 

NA COR ROSA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 26,03 R$ 1.301,50 

EXCLUS 71 

419044 - CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL (FM) 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 28MM, 

NA COR ROSA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 25,39 R$ 1.269,50 

EXCLUS 72 

419013 - CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL (M) 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 28MM, 

NA COR ROSA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 25,36 R$ 1.268,00 

EXCLUS 73 

438277 - CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL (MF) 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 28MM, 

NA COR ROSA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 25,49 R$ 1.274,50 

EXCLUS 74 

423621 - CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL (XF) 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 UNIDADES DE 28MM, 

NA COR ROSA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 25,53 R$ 1.276,50 

EXCLUS 
75 

338641 - CUNHA INTERDENTAL; CONFECIONADA EM 

MADEIRA; CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CAIXA 50 R$ 7,60 R$ 380,00 

EXCLUS 
76 

435440 - DENTIFRÍCIO FLUORETADO CONTENDO 1500PPM F, 

TUBO DE 90G, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO E 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

TUBO 5.000 R$ 1,93 R$ 9.650,00 

EXCLUS 77 

430512 - DESSENSIBILIZADOR DE DENTINA FRASCO, 

COMPOSTO BASICAMENTE POR COMPOSIÇÃO DE 1000MG, 

CONTENDO 356MG DE 2- HYDROXYETHYL METHACRILATO, 

51MG DE GLUTARALDEÍDO E ÁGUA DESTILADA, FRASCO COM 

5ML, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 02 

ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FRASCO 50 R$ 62,91 R$ 3.145,50 

EXCLUS 
78 

476022 - DETERGENTE ENZIMATICO; PARA REMOCAO DE 

RESIDUO ORGANICOS E MINERAIS ADERIDOS NAS 

SUPERFICIES E REDUCAO DE CARGA MICROBIANA; FRASCO 

COM 1000ML; NA DATA DA ENTREGA COM NO MINIMO 2/3 DO 

PRAZO TOTAL DE VALIDADE 

FRASCO 100 R$ 20,47 R$ 2.047,00 

EXCLUS 
79 

438118 - DISCO PARA POLIMENTO DE RESINA FOTO SOFLEX 

(KIT COM 120 DISCOS) COM MANDRIL. 
CAIXA 50 R$ 419,48 R$ 20.974,00 

EXCLUS 80 
432427 - E.D.T.A. TRISSÓDICO LÍQUIDO, FRASCO COM 20ML, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

FRASCO 25 R$ 4,60 R$ 115,00 
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ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

EXCLUS 
81 

438150 - ESCOVA DENTAL ADULTO; ESCOVA DENTAL MACIA 

COM CERDAS DE NYLON DURÁVEIS E MACIAS COM PONTAS 

ARREDONDADAS QUE LIMPAM PROTEGENDO A GENGIVA E O 

ESMALTE DOS DENTES 

UNIDADE 5.000 R$ 0,67 R$ 3.350,00 

EXCLUS 
82 

438149 - ESCOVA DENTAL INFANTIL; ESCOVA DENTAL MACIA 

COM CERDAS DE NYLON DURÁVEIS E MACIAS COM PONTAS 

ARREDONDADAS QUE LIMPAM PROTEGENDO A GENGIVA E O 

ESMALTE DOS DENTES 

UNIDADE 15.000 R$ 1,55 R$ 23.250,00 

EXCLUS 83 

438282 - ESPAÇADOR DIGITAL NITI 25MM SORTIDO ABCD 

(ESPAÇADORES DIGITAIS FABRICADOS EM AÇO INOXIDÁVEL 

(NIQUEL-TITÂNIO) PASSUI HASTES DE CORES AMARELA, 

AZUL, VERMELHA E VERDE, IDENTIFICADO COM LETRAS A, B, 

C E D). 

CONJUNT

O 
30 R$ 19,27 R$ 578,10 

EXCLUS 84 
417242 - ESPONJA DE COLÁGENO HIDROLISADO - 1X1X1CM. 

CAIXA COM 10 UNIDADES. 
CAIXA 50 R$ 40,16 R$ 2.008,00 

EXCLUS 
85 

429900 - EUCALIPTOL; USO ODONTOLÓGICO; FRASCO COM 

10ML 
FRASCO 10 R$ 7,37 R$ 73,70 

EXCLUS 86 

425848 - EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA LÍQUIDO, A 

BASE DE FUCCINA BÁSICA, FRASCO DE 10ML, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO E 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

FRASCO 50 R$ 8,19 R$ 409,50 

EXCLUS 
87 

421266 - FILME RADIOGRÁFICO OCLUSAL IO-41, ALTA 

VELOCIDADE F. DIMENSÃO: 57MMX76MM. EMBALAGEM COM 

25 UNIDADES. VALIDADE: 2 ANOS APÓS SUA FABRICAÇÃO. 

REGISTRO NA ANVISA: 80378750016. 

CAIXA 30 R$ 383,07 R$ 11.492,10 

EXCLUS 
88 

415182 - FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL INFANTIL; INTRA 

ORAL; EMBALADO INDIVIDUALMENTE PARA RADIOGRAFIA 

PERIAPICAL DE EXPOSIÇÃO REDUZIDA; CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA 30 R$ 294,94 R$ 8.848,20 

EXCLUS 
89 

421289 - FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL ADULTO; INTRA 

ORAL MEDINDO 3 X 4CM; EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL DE EXPOSICAO REDUZIDA; 

CAIXA COM 150 UNIDADES 

CAIXA 50 R$ 213,72 R$ 10.686,00 

EXCLUS 90 

487559 - FIO DE SUTURA 3.0, EM SEDA PRETA, COM 45CM, 

ESTÉRIL, COM AGULHA CORTANTE TRIANGULAR, CÍRCULO DE 

1/2 E 1,7CM, CAIXA COM 24 ENVELOPES, EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 150 R$ 44,88 R$ 6.732,00 

EXCLUS 91 

487445 - FIO DE SUTURA 3-0 DE NYLON; MONOFILAMENTO 

PRETO; 45CM DE COMPRIMENTO; AGULHA 3/8 TRIANGULAR 

DE 20MM; CAIXA COM 24 UNIDADES EMBALADO EM 

MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSÉPTICA 

CAIXA 150 R$ 33,60 R$ 5.040,00 

EXCLUS 
92 

487427 - FIO DE SUTURA 4.0, EM SEDA PRETA, COM 45CM, 

ESTÉRIL, COM AGULHA, 1,7CM CIRC 3/8, CAIXA COM 24 

ENVELOPES, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

CAIXA 150 R$ 34,08 R$ 5.112,00 
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FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 

ENTREGA. 

EXCLUS 93 

487427 - FIO DE SUTURA 4-0 DE NYLON; MONOFILAMENTO 

PRETO; 45CM DE COMPRIMENTO; AGULHA 3/8 TRIANGULAR 

DE 20MM; CAIXA COM 24 UNIDADES; EMBALADO EM 

MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSEPTICA. 

CAIXA 150 R$ 30,48 R$ 4.572,00 

EXCLUS 
94 

415530 - FIO DENTAL ENCERADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E VEDADA, ROLO COM APROXIMADAMENTE 500 

M 

UNIDADE 70 R$ 12,20 R$ 854,00 

EXCLUS 95 

467270 - FIO PARA RETRAÇÃO GENGIVAL COMPOSTO POR 

CORDÃO DE ALGODÃO EM CLORETO DE ALUMÍNIO E 

LIDOCAÍNA (SEM EPINEFRINA). FRASCO COM 250 CM, Nº 

0/00, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 02 

ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FRASCO 5 R$ 18,60 R$ 93,00 

EXCLUS 
96 

406145 - FITA MATRIZ Nº 5 EM AÇO, MEDINDO 

0,05MMX5MMX50CM 
UNIDADE 150 R$ 1,74 R$ 261,00 

EXCLUS 
97 

406146 - FITA MATRIZ Nº 7 EM AÇO, MEDINDO 

0,05X7MMX50CM 
UNIDADE 150 R$ 1,65 R$ 247,50 

EXCLUS 98 

428150 - FITA TESTE PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30 M. - FITA 

ADESIVA COM DORSO DE PAPEL CREPADO TRATADO, COM 

IMPRESSÃO DE UM SINALIZADOR VISUAL DE PASSAGEM 

PELO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE E COM 

UM ADESIVO ESPECIAL PARA TER BOM DESEMPENHO EM 

ALTA TEMPERATURA, SENDO ESTA ENTRE 0 E 180 GRAUS 

CENTÍGRADOS, COM FORTE ADESÃO, ALTO TACK E 

RESISTENTE, APRESENTÁVEL EM ROLO INDIVIDUAL 

EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO. 

UNIDADE 600 R$ 5,77 R$ 3.462,00 

EXCLUS 99 

405632 - FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS; 

ODONTOLOGICO; COMPOSTO POR TIOSSULFATO DE AMONIA 

10-15%; SOLUCAO PRONTA PARA USO; PROCESSAMENTO 

MANUAL; EMBALADO EM FRASCO COM 475 ML 

FRASCO 150 R$ 7,88 R$ 1.182,00 

EXCLUS 100 

428102 - FLÚOR TÓPICO GEL TIXOTRÓPICO (FLUORETO 

FOSFATO ACIDULADO A 1,23% ÍONS FLÚOR) DE 60 SEGUNDOS 

EM FRASCO DE 200ML APROXIMADAMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO E 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

FRASCO 150 R$ 4,65 R$ 697,50 

EXCLUS 101 

428103 - FLUORETO DE SÓDIO, EM GEL, CONTENDO 2% DE 

FLUORETO DE SÓDIO NEUTRO, COM DIVERSOS SABORES, EM 

FRASCO DE 200ML APROXIMADAMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO E 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

FRASCO 300 R$ 4,77 R$ 1.431,00 

EXCLUS 
102 

374821 - FORMOCRESOL; EM SOLUCAO; CONTENDO 

FORMALDEIDO, O—CRESOL, GLICERINA BIDESTILADA E 

ETANOL; FRASCO COM 10ML 

FRASCO 50 R$ 11,74 R$ 587,00 

EXCLUS 103 

428417 - GESSO PEDRA TIPO IV DE ACORDO COM A NORMA 

ISO 6873:2000.REFORÇADO COM RESINA, PRECISO E COM 

BAIXA EXPANSÃO DE PRESA (ABAIXO DE 0,08%) 

RESISTÊNCIA COMPRESSIVA DE 110MPA E DUREZA 

ROCKWELL DE 300. ADEQUADO PARA TODOS OS TIPOS DE 

EMBALA

GEM 
35 R$ 17,27 R$ 604,45 
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MODELOS, MODELOS TROQUELADOS, ANTAGONISTAS E 

MODELOS DE ESTUDO. DISPONÍVEL EM EMBALAGEM DE 1KG. 

EXCLUS 104 

404563 - HIDROXIDO DE CALCIO ODONTOLOGICO; CAIXA 

CONTENDO 01 TUBO DE PASTA BASE COM 13G, 01 TUBO DE 

PASTA CATALISADORA COM 11G, 01 BLOCO PARA 

MANIPULAÇÃO E 01 ESPÁTULA DOSADORA 

UNIDADE 100 R$ 19,85 R$ 1.985,00 

EXCLUS 
105 

404585 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ODONTOLÓGICO; P.A.; PURO; 

FRASCO COM 10G 
UNIDADE 100 R$ 6,20 R$ 620,00 

EXCLUS 106 

416062 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, PASTA CALEN, 

ACONDICIONADO EM CAIXA CONTENDO 2 TUBETES 

PLÁSTICOS COM 2,7G DA PASTA E 2 TUBETES PLÁSTICOS 

COM 2,2G DE GLICERINA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO E VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 15 R$ 87,94 R$ 1.319,10 

EXCLUS 
107 

428472 - ISOLANTE PARA ACRÍLICO A BASE DE ALGINATO DE 

SÓDIO À 2,5%, SURFACTANTE NEUTRO, ÁGUA. FRASCO COM 

1.000 ML. 

FRASCO 10 R$ 29,92 R$ 299,20 

EXCLUS 
108 

313628 - LÂMINA DE BISTURI DESCARTAVEL; ESTERIL; EM 

ACO CARBONO; Nº 12; EMBALADO EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO INDIVIDUALMENTE; CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 50 R$ 25,10 R$ 1.255,00 

EXCLUS 
109 

427136 - LÂMINA DE BISTURI DESCARTAVEL; ESTERIL; EM 

ACO CARBONO; Nº 15C; EMBALADO EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO INDIVIDUALMENTE; CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 50 R$ 22,72 R$ 1.136,00 

EXCLUS 
110 

442191 - LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO 

ABSOLUTO, EM LÁTEX DE BORRACHA, EMBALADO EM 

EMBALAGEM CONTENDO 26 UNIDADES (5"X 5"), CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO E 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
50 R$ 22,24 R$ 1.112,00 

EXCLUS 
111 

419489 - LIMA K 21MM 1ª SÉRIE (15-40) FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 17,16 R$ 858,00 

EXCLUS 
112 

430417 - LIMA K 21MM 2ª SÉRIE (45-80) FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 13,84 R$ 692,00 

EXCLUS 
113 

422511 - LIMA K 25MM 1ª SÉRIE (15-40) FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 21,27 R$ 1.063,50 

EXCLUS 
114 

418558 - LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 15 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 11,94 R$ 597,00 

EXCLUS 
115 

419458 - LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 20 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 14,19 R$ 709,50 

EXCLUS 
116 

418517 - LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 25 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 12,55 R$ 627,50 

EXCLUS 
117 

419459 - LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 30 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 19,32 R$ 966,00 

EXCLUS 
118 

419462 - LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 35 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 13,31 R$ 665,50 

EXCLUS 
119 

419466 - LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 40 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 12,19 R$ 609,50 
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EXCLUS 
120 

418549 - LIMA K 25MM 2ª SÉRIE (45-80) FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 16,91 R$ 845,50 

EXCLUS 
121 

430414 - LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 45 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 11,84 R$ 592,00 

EXCLUS 
122 

438175 - LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 50 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 11,92 R$ 596,00 

EXCLUS 
123 

438203 - LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 55 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 11,99 R$ 599,50 

EXCLUS 
124 

419465 - LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 60 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 12,33 R$ 616,50 

EXCLUS 
125 

438184 - LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 70 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 11,98 R$ 599,00 

EXCLUS 
126 

438205 - LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 80 FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 13,74 R$ 687,00 

EXCLUS 
127 

419496 - LIMA K 31MM 1ª SÉRIE (15-40) FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 15,77 R$ 788,50 

EXCLUS 
128 

430416 - LIMA K 31MM 2ª SÉRIE (45-80) FLEXOFILE, COM 

CURSORES DE BORRACHA, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CAIXA 50 R$ 12,17 R$ 608,50 

EXCLUS 129 

269946 - LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 6.5 EM 

LÁTEX NATURAL, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 

ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA COBALTO 60, 

FORMATO ANATÔMICO E ELEVADA SENSIBILIDADE, PUNHO 

LONGO COM BAINHA. 

PAR 80 R$ 1,16 R$ 92,80 

EXCLUS 130 

388417 - LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EM LÁTEX 

Nº 7.0 - EM LÁTEX NATURAL, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-

ABSORVÍVEL, ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA 

COBALTO 60, FORMATO ANATÔMICO E ELEVADA 

SENSIBILIDADE, PUNHO LONGO COM BAINHA. 

PAR 80 R$ 1,31 R$ 104,80 

EXCLUS 131 

269838 - LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EM LÁTEX 

Nº 7.5 - EM LÁTEX NATURAL, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-

ABSORVÍVEL, ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA 

COBALTO 60, FORMATO ANATÔMICO E ELEVADA 

SENSIBILIDADE, PUNHO LONGO COM BAINHA. 

PAR 100 R$ 1,14 R$ 114,00 

EXCLUS 132 

269837 - LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EM LÁTEX 

Nº 8.0 - EM LÁTEX NATURAL, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-

ABSORVÍVEL, ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA 

COBALTO 60, FORMATO ANATÔMICO E ELEVADA 

SENSIBILIDADE, PUNHO LONGO COM BAINHA. 

PAR 100 R$ 1,15 R$ 115,00 

EXCLUS 133 

269947 - LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL EM LÁTEX 

Nº 8.5 - EM LÁTEX NATURAL, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-

ABSORVÍVEL, ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA 

COBALTO 60, FORMATO ANATÔMICO E ELEVADA 

SENSIBILIDADE, PUNHO LONGO COM BAINHA. 

PAR 80 R$ 1,13 R$ 90,40 

EXCLUS 134 

269892 - LUVAS LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO G 

- NÃO ESTÉRIL CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL ATÓXICO 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. COM REGISTRO 

NA ANVISA 

CAIXA 300 R$ 20,73 R$ 6.219,00 

EXCLUS 
135 

269893 - LUVAS LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M 

- NÃO ESTÉRIL CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL ATÓXICO 

CAIXA 1000 R$ 21,63 R$ 21.630,00 
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CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. COM REGISTRO 

NA ANVISA 

EXCLUS 136 

269894 - LUVAS LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P 

- NÃO ESTÉRIL CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL ATÓXICO 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. COM REGISTRO 

NA ANVISA 

CAIXA 1000 R$ 20,18 R$ 20.180,00 

EXCLUS 137 

363782 - LUVAS LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO PP 

- NÃO ESTÉRIL CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL ATÓXICO 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. COM REGISTRO 

NA ANVISA 

CAIXA 200 R$ 21,97 R$ 4.394,00 

EXCLUS 
138 

483888 - MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA NA COR BRANCA 

COM ELÁSTICO CAIXA COM 50 UNIDADES. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

CAIXA 1.200 R$ 9,43 R$ 11.316,00 

EXCLUS 139 

246952 - OLEO MINERAL EM SPRAY; PARA LUBRIFICACAO DE 

CANETAS DE ALTA E BAIXA ROTACAO; COM BAIXA 

VISCOSIDADE; ACOMPANHADO DE BICOS APLICADORES; 

FRASCO COM 200 ML 

FRASCO 150 R$ 16,67 R$ 2.500,50 

EXCLUS 140 

406150 - PAPEL CARBONO DE ARTICULAÇÃO, PARA 

REGISTRO DE OCLUSÃO, EMBALAGEM COM 12 FOLHAS 

DUPLAS, AZUL E VERMELHA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

EMBALA

GEM 
100 R$ 3,94 R$ 394,00 

EXCLUS 
141 

429902 - PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO SOLUCAO 

EM FRASCO COM 20 ML 
FRASCO 25 R$ 8,47 R$ 211,75 

EXCLUS 142 

404563 - PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 38%; SULFATO 

DE BÁRIO E POLIDIMETILSILOXANO. USADO COMO MATERIAL 

TEMPORÁRIO PARA OBTURAÇÃO DE CANAL RADICULAR. 

APRESENTAÇÃO: SERINGA DE 2,5G 

UNIDADE 25 R$ 36,05 R$ 901,25 

EXCLUS 
143 

417702 - PASTA PROFILÁTICA; USO ODONTOLÓGICO; COM 

SABOR; BISNAGA COM 90G 
BISNAGA 150 R$ 4,01 R$ 601,50 

EXCLUS 144 

233497 - PEDRA POMES, COM TAMPA FLIP TOP PARA 

VEDAÇÃO PERFEITA, FRASCO DE 100G, EMBALAGEM 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, INSTRUÇÕES PARA USO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO E VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

FRASCO 100 R$ 3,90 R$ 390,00 

EXCLUS 145 
277319 - PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) 10 

VOLUMES - 1 LITRO. COM REGISTRO NA ANVISA 
FRASCO 300 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

EXCLUS 146 

385439 - PINO DE FIBRA DE VIDRO, COM DUPLA CONICIDADE 

TRANSLÚCIDO E RADIOPACO EM COMPOSTO DE FIBRA DE 

VIDRO E RESINA EPOXI DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA 

QUE ATUA COMO REFORÇO INTRARRADICULAR DE 

ESTRUTURA DENTAL E PROMOVE RETENÇÃO PARA O 

MATERIAL RESTAURADO, DEFINITIVO OU NÚCLEO DE 

PREENCHIMENTO DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS. PINO 

TAMANHO 1, EMBALAGEM CONSTANDO MARCA COMERCIAL 

EPROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 02 

ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CONJUNTO COM 5 

UNIDADES. 

CONJUNT

O 
100 R$ 46,07 R$ 4.607,00 
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EXCLUS 147 

270228 - POLIMIXINA B; NEOMICINA, HIDROCORTISONA 

(10.000UL+5MG+10MG) / ML, FRASCO COM 10ML COM 

REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA 

DATA DE ENTREGA 

FRASCO 50 R$ 14,18 R$ 709,00 

EXCLUS 
148 

407077 - PONTAS PONTEIRA ULTRASSOM ALT ROSCA 

INTERNA; TAMANHO G1 
UNIDADE 125 R$ 93,23 R$ 11.653,75 

EXCLUS 
149 

420232 - POSICIONADOR RADIOGRÁFICO; AUTOCLAVÁVEL; 

KIT ADULTO 
UNIDADE 25 R$ 50,69 R$ 1.267,25 

EXCLUS 150 

419096 - REMOVEDOR DE CERA COMPOSIÇÃO 

HIDROCARBONETO ALIFÁTICO SATURADO. FRASCO DE 500 

ML  

FRASCO 10 R$ 34,99 R$ 349,90 

EXCLUS 151 
390456 - RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL LÍQUIDO 

500ML INCOLOR. 
FRASCO 10 R$ 77,41 R$ 774,10 

EXCLUS 152 
390460 - RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ 1 KG 

(INCOLOR). 
UNID 10 R$ 136,87 R$ 1.368,70 

EXCLUS 153 

390513 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR DA1, ACONDICIONADA EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

SERINGA 50 R$ 19,53 R$ 976,50 

EXCLUS 154 

447968 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR DA2, ACONDICIONADA EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00 

EXCLUS 155 

447968 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR DA3 , ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00 

EXCLUS 156 

447968 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR DA3,5 , ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00 

EXCLUS 157 

390513 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR EA1, ACONDICIONADA EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

SERINGA 50 R$ 19,53 R$ 976,50 

EXCLUS 158 

390513 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR EA2, ACONDICIONADA EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00 
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RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

EXCLUS 159 

390513 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR EA3, ACONDICIONADA EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00 

EXCLUS 160 

390513 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR EA3.5, ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00 

EXCLUS 161 

390513 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR EB2, ACONDICIONADA EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00 

EXCLUS 162 

390513 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS PARA DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COR EC2, ACONDICIONADA EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00 

EXCLUS 163 

407163 - RESINA FLOW COR A3, TEOR DE CARGA: 72% COM 

TAMANHO DE PARTÍCULAS DE 0,05 A 5µ, 195 SERINGA 

CONTENDO 2G. 

SERINGA 50 R$ 19,20 R$ 960,00 

EXCLUS 164 

404546 - RESTAURADOR PROVISÓRIO DE USO 

ODONTOLÓGICO PARA FECHAMENTO TEMPORÁRIO DE 

CAVIDADES. POTE COM 25G EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

EM CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

POTE 150 R$ 7,57 R$ 1.135,50 

EXCLUS 165 

405620 - REVELADOR PARA FILME RADIOGRAFICO 

ODONTOLOGICO; COMPOSTO DE HIDROQUINONA 2%; EM 

SOLUCAO PRONTA PARA USO; PROCESSAMENTO MANUAL; 

EMBALADO EM FRASCO COM 475ML 

FRASCO 200 R$ 7,62 R$ 1.524,00 

EXCLUS 166 

443438 - ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO), CONTENDO DUAS FACES, SENDO UMA DELAS 

TRANSPARENTE. TAMANHO 15CM X 100M. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

ROLO 700 R$ 58,33 R$ 40.831,00 

EXCLUS 167 

442384 - ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO), CONTENDO DUAS FACES, SENDO UMA DELAS 

TRANSPARENTE. TAMANHO 20CM X 100M. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

ROLO 350 R$ 80,60 R$ 28.210,00 

EXCLUS 168 
446031 - ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO), CONTENDO DUAS FACES, SENDO UMA DELAS 
ROLO 250 R$ 109,90 R$ 27.475,00 
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TRANSPARENTE. TAMANHO 25CM X 100M. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

EXCLUS 169 

390777 - SELANTE PARA FOSSULAS E FISSURAS; 

FOTOPOLIMERIZAVEL; PARA LUZ VISIVEL, COM FLUOR;  

SERINGA DE 2G. COM REGISTRO NA ANVISA 

SERINGA 200 R$ 14,54 R$ 2.908,00 

EXCLUS 170 

428720 - SILICONA DE CONDENSAÇÃO CONJUNTO 

CONTENDO 1 BASEDENSO+ 1 FLUIDO CATALIZADOR + 1 

CATALIZADOR.EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

INSTRUÇÕES PARA USO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

CONJUNT

O 
50 R$ 152,22 R$ 7.611,00 

EXCLUS 
171 

437156 - SODA CLORADA; HIPOCLORITO DE SODIO A 2,5%; 

SOLUCAO ODONTOLOGICA; FRASCO COM 1000ML 
UNIDADE 100 R$ 6,99 R$ 699,00 

EXCLUS 
172 437161 - SOLUÇÃO DE MILTON À 1%. FRASCO COM 1.000ML. FRASCO 100 R$ 2,64 R$ 264,00 

EXCLUS 
173 

422554 - SOLUÇAO HEMOSTÁTICA; USO ODONTOLÓGICO; 

FRASCO COM 10ML 
FRASCO 100 R$ 12,80 R$ 1.280,00 

EXCLUS 174 

429900 - SOLVENTE DE GUTA PERCHA À BASE DE ÓLEO 

ESSENCIAL DE LARANJA. FRASCO COM 10 ML. COM 

REGISTRO NA ANVISA 

FRASCO 10 R$ 17,33 R$ 173,30 

EXCLUS 
175 

406294 - SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL; ESTÉRIL; 

PACOTE COM 20 UNIDADES 
PACOTE 100 R$ 20,38 R$ 2.038,00 

EXCLUS 
176 

406294 - SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL, PACOTE 

COM 20 UNIDADES 
PACOTE 100 R$ 15,23 R$ 1.523,00 

EXCLUS 
177 

406295 - SUGADOR PLASTICOS DE SALIVA; DESCARTAVEL; 

PACOTE COM 40 UNIDADES 
PACOTE 1.200 R$ 7,79 R$ 9.348,00 

EXCLUS 178 

480152 - TAÇA DE BORRACHA para profilaxia dental, CERDA 

DE MÉDIA DUREZA, PARA USO EM CONTRA ÂNGULO AR. 

EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 1200 R$ 1,65 R$ 1.980,00 

EXCLUS 
179 

417284 - TESTE DE VITALIDADE PULPAR (FRIO), POSSUI ODOR 

MENTOLADO, À BASE DE ÁGUA, - 50°, FRASCO COM 200ML. 
FRASCO 25 R$ 34,97 R$ 874,25 

EXCLUS 180 

406285 - TIRA DE LIXA DE AÇO, PARA ACABAMENTO E 

POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES DE AMÁLGAMA, EM 

ENVELOPE COM 12 UNIDADES DE TIRAS COM 6MM DE 

LARGURA, EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES DE ARMAZENAMENTO E VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

ENVELOP

E 
75 R$ 5,38 R$ 403,50 

EXCLUS 181 

423570 - TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO COM ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 

RESTAURAÇÕES INTERPROXIMAIS DE RESINA COMPOSTA, 

COM DUAS GRANULAÇÕES: FINA EM UMA EXTREMIDADE E 

MÉDIA NA OUTRA EXTREMIDADE, EM EMBALAGEM COM 150 

UNIDADES, MEDINDO 4MMX170MM CADA, EMBALAGEM 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

EMBALA

GEM 
100 R$ 8,18 R$ 818,00 

EXCLUS 
182 

406147 - TIRA DE POLIÉSTER, PARA RESTAURAÇÕES DE 

RESINA E SILICATO, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, 

MEDINDO 10X120X0,05MM CADA UNIDADE, EMBALAGEM 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

EMBALA

GEM 
100 R$ 1,11 R$ 111,00 
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PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

EXCLUS 183 

369561 - TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL; 100% 

POLIPROPILENO; COR BRANCA; COM ELASTICO EM TODO 

PERIMETRO DA TOUCA; PARA PROTECAO INDIVIDUAL; 

GRAMATURA 30; TAMANHO 19”; 45 CM X 50 CM; 

HIPOALERGICA E ATOXICA; PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE 150 R$ 6,96 R$ 1.044,00 

EXCLUS 184 

434473 -TRIANCINOLONA, ACETONIDA POMADA BUCAL 

1MG/G - BISNAGA 10 GRAMAS, EMBALAGEM CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

BISNAGA 100 R$ 4,63 R$ 463,00 

EXCLUS 185 

429972 - TRICRESOL FORMALINA; COMPOSTA POR FORMOL 

38%, CRESOL 38%, VEICULO Q.S.P.; SOLUCAO EM FRASCO 

COM 10 ML 

FRASCO 50 R$ 9,15 R$ 457,50 

EXCLUS 186 394023 -VASELINA POMADA 30G. COM REGISTRO NA ANVISA BISNAGA 25 7,48 R$ 187,00 

EXCLUS 187 

450346 - LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM TALCO 

TAMANHO P - NÃO ESTÉRIL, 100% NITRÍLICA, LIVRE DE 

PROTEÍNAS DO LÁTEX AMBIDESTRA, COR AZUL, ROSA OU 

PRETA CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

COM REGISTRO NA ANVISA 

CAIXA 60 22,08 R$ 1.324,80 

TOTAL -----------------------------------------------------------------------------------------     R$ 766.804,95 

 

 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em 

R$ 766.804,95 (setecentos e sessenta e seis mil, oitocentos e quatro reais e noventa e 

cinco centavos). 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do 

Município de Gravatá, para o presente exercício, na classificação abaixo: 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ 

02 PODER EXECUTIVO 

02 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

021800 – Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 - Função Saúde 

10 302 - Subfunção Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 1011- Programa Programa Compromisso Assistencial de Saúde da População 

10 302 1011 2454 0000 - Ação Manutenção das Ações de Saúde relacionadas à Atenção 

 2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Especializada em Saúde 

3.3.90.30.00 Fonte de recurso MATERIAL DE CONSUMO- 500.003 Recursos Próprios – Saúde 

 3.3.90.30.00 - Fonte de recurso 
MATERIAL DE CONSUMO - 600.000 Bloco de Manutenção – 

SUS 

10 301 1010 2452 0000 - Ação 
Manutenção das Ações de Saúde relacionadas à Atenção Primária 

em Saúde 

 3.3.90.30.00 Fonte de recurso MATERIAL DE CONSUMO- 500.003 Recursos Próprios – Saúde 

  3.3.90.30.00 - Fonte de recurso 
MATERIAL DE CONSUMO - 600.000 Bloco de Manutenção – 

SUS 

  

2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 

Eletrônica da prestação de serviços e/ou efetivo fornecimento de produtos, mediante 

a conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado. 

 

3.1. A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar previamente 

cadastrado no sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, adotando as seguintes 

providências:   

3.1.1. O licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo 

site http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de 

acordo com pacote ofertado pelo BOLSA NACIONAL DE COMPRAS e que melhor atenda 

a empresa cadastrada;  

3.1.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, conforme os planos ofertados pelo sistema e 

qual melhor se apresente para o licitante. 

3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato com 

o suporte, para dar continuidade ao processo de credenciamento com envio eletrônico 

dos documentos comprobatórios descritos na página eletrônica citada, e recebimento 

do login pessoal de acesso ao sistema; 

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação sob 

a forma eletrônica, ficando a responsabilidade do cadastro e manutenção deste apenas 

aos licitantes credenciados, isentando à Administração de total responsabilidade 

sobre os mesmos; 

3.1.3.1. É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.4. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema da Bolsa Nacional 

de Compras- BNC, indica-se que as licitantes utilizem uma internet de boa qualidade, 

responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância desta disposição; 

3.1.5. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do 

sistema, as licitantes deverão entrar em contato com o sistema Bolsa Nacional de 

Compras- BNC, suporte, para auxiliar na resolução do problema.  A participação nesta 

licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado. 

3.1.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à Administração a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, 

ainda que por terceiros; 

3.1.7. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame eletrônico. 

3.1.8. Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado no BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, o sistema não permitirá que sejam utilizados 

simultaneamente, na mesma licitação. 

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

3.1.8.1. Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário desconectará 

o anterior automaticamente, a fim de que não existam usuários simultâneos no mesmo 

processo. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração 

Direta e Indireta do Município de Gravatá, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, durante o prazo 

da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.2. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o 

prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder 

Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos 

do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.2.4. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.2.5. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/21; 

3.2.6. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social 

não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.7. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 
4. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTAÇÃO 

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

4.1. Será VEDADA a participação de empresas em consórcio, conforme justificado no 

item 2.4, do Termo de Referência, anexo I, do Edital.  

4.2. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente 

licitação, uma vez que foi constatado que a execução do fornecimento pretendido no certame 

pode ser prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se 

demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que 

inviabilizem tal execução). Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa 

técnica e economicamente para a Administração Pública. 

 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

5.2. As sessões serão processadas em dias úteis. 

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados 

nacionais, estaduais e demais feriados e pontos facultativos de Decretos Municipais 

que influam no horário de funcionamento do órgão licitante. Lembrando que caso 

ocorra ponto facultativo ou feriados, o certame será realizado no primeiro dia útil 

posterior. 

5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação 

informar, através do Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos 

serão restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou 

necessidade de adequação de horário por motivos de administração interna, os 

horários previstos no item 5.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de 

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
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contratação informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para 

retomada do pregão, através do Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC. 

 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou 

impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, 

em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os 

participantes e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de 

contratação. 

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 

devidamente motivadas pelo agente de contratação. 

6.4. Acolhida a impugnação, será retificado o Edital, conforme o caso. 

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.  

 

7.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta não identificada, com o preço expresso em moeda nacional até a data e 

horário marcados no preâmbulo do Edital, quando então se encerrará 

automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais. 

7.2. A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS dos itens no qual pretende 

concorrer. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências previstas; 

7.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos 

trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, transporte, frete 

e demais despesas correlatas. 

7.4. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - 

EPP  Microempreendedor Individual (MEI), ou, ainda, como Produtor Rural Pessoa 

Física e Agricultor Familiar ou Sociedade Cooperativa com tratamento equiparado, nos 

termos do art. 3º-A, da Lei Complementar nº 123/2006, e do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, 

deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema eletrônico, informando 

que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os 

requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha restrição na documentação 

comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista. 

7.4.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também declara 

que atende aos limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da 

Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na LCE 

123, de 2006 e neste Edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente às 

microempresas, às empresas de pequeno porte e às entidades equiparadas. 

7.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também 

declara que atende os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. Nos itens/lotes com participação exclusiva ou reservada às licitantes enquadradas 

ou equiparadas a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais (MEI) a declaração prevista no item 7.4 é requisito 

para o exercício do benefício ao referido item/lote e sua ausência impede o 

prosseguimento da participação da licitante naquele item/lote. 

7.6. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 

7.4 não impedirá a participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a 
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Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) no 

processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 7.3 e 7.4 sujeitará a licitante às 

sanções previstas na Lei 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data 

de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente 

de declaração da licitante.  

7.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante 

retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão 

pública. 

 

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante 

condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de 

8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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negócios causada pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 

por motivo de desconexão. 

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista 

neste instrumento convocatório. 

8.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

8.5.1. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para a análise dos 

documentos relativos às garantias de proposta apresentadas pelas licitantes. 

8.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.7. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão 

estar conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela 

ofertado e registrado no sistema. 

9.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. 

9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9. DA FASE DE LANCES 
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9.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances 

ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste 

Edital. 

9.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e 

mediante comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material 

alegado pela respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou 

frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão 

da licitante da disputa. 

9.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, 

e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.10. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a 15 (quinze) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no endereço www.bnc.org.br. 

9.10.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão 

suspensa, salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos 

participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa 

ABERTO. 

9.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração. 

9.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.12.1, a sessão 

pública será encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances 

em ordem crescente de classificação. 
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9.14. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em 

segundo lugar for de pelo menos 5%, o Agente de Contratação poderá admitir, por uma 

única vez, o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.15. Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para 

apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou 

por ofertar lance de valor inferior ou percentual de desconto superior. 

9.16. Encerrada a etapa de que trata o item 9.15, o sistema ordenará e divulgará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de 

julgamento de MENOR PREÇO. 

 

10.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances 

entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Município em que este 

se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 

no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.2. Na hipótese de nenhuma das licitantes manifestar-se na forma prevista no item 

10.1, ou se não for devidamente comprovado o seu direito, o Agente de Contratação 

realizará sorteio para definir a licitante classificada provisoriamente em primeiro 

lugar. 

10.3. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 

10.1 o Sistema procederá à verificação automática da existência de empate ficto, 

considerando o porte das entidades empresariais participantes.  

10.3.1. Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver 

lance de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

(MEI) que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, considera-se a ocorrência de empate ficto, devendo ser adotadas as 

seguintes providências: 

a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual 

(MEI) ou equiparada mais bem classificado poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, 

contados do envio da mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que será classificada provisoriamente em primeiro lugar. 

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n.º 123/2006. 
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c) Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor 

Individual (MEI) ou equiparada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes enquadradas como microempresa, empresa de 

pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparadas e que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

d) Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte, 

Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada com proposta de mesmo valor, o 

sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

exercer o direito de apresentar melhor oferta.  

10.3.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 10.3.1, a licitação 

prossegue com as demais licitantes. 

 

11.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar 

os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta 

diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

11.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado 

a todos os licitantes. 

11.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 

não oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será 

desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

11.4. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão 

ultrapassar o preço unitário e global estimado pela Administração, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 
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11.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 

11.5. No caso previsto no item 11.3, o Agente de Contratação buscará negociar com as 

licitantes subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com 

valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado. 

11.6. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 

negociação promovida pelo Agente de Contratação. 

 

12.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta 

adequada ao último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em 

uma das vedações previstas no item 3.3 deste Edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certamente, mediante consulta, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP). 

12.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas 

nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice 

à participação em licitações e contratações no Município. Caso haja algum 

apontamento de penalização a nível Nacional, ou a nível de Estado, serão seguidas 

também as penalizações a depender do caso. 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

12.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 

3.3 deste edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente 

licitação, devendo o Agente de Contratação repetir este procedimento, convocando as 

licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação. 

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 
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12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para 

apresentar a PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente 

preenchida com todas as informações pertinentes.  

12.3. As licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente, com os documentos de habilitação, exigidos no edital, proposta 

com descrição do objeto licitado e o preço, até a data e horário estabelecidos para a 

abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio deste documento.  

12.4. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo 

como verdadeiras suas propostas, declarações e atestados. 

12.5. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

12.6. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos 

documentos encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente 

da perda de negócios causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo Agente de Contratação no sistema. 

12.7. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou 

documentos de habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no 

item 12.3, será desclassificada ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-

se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.8. A sessão será suspensa para aguardo da análise da proposta de preços e dos 

documentos de habilitação, cabendo ao Agente de Contratação informar, através do 

sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da 

aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

 

13.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto 

com as especificações técnicas do edital. 

13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 
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13.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal do Município de Gravatá ou de pessoas físicas ou jurídicas com a 

expertise necessária, contratados para este fim. 

13.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento 

da planilha ou outros que não impedem a caracterização do objeto e o fornecimento 

dos bens nos termos desta licitação, não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta e deverão ser corrigidos pela licitante. 

13.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem 

aumento do seu valor global. 

13.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

13.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo 

a proposta ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços 

unitários que o compõem necessitarem de ajustes para adequação aos valores 

estimados. 

13.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso 

13.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 

correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e 

a quantidade. 

13.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas 

as parcelas. 

13.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para o fornecimento, 

o produto será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a 

quantidade e o preço total. 

13.3. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não 

prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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13.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

b) Permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a 

negociação de que trata o item 11; 

c) Contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d) Apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências 

deste Edital; 

e) Contenham falhas, apontadas pelo agente de Contratação, não corrigidas nem 

justificadas, mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 16 deste 

Edital; 

f) Apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

13.5. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 50% 

do valor estimado para contratação. 

13.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, 

por meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta. 

13.5.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da 

licitante ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes 

de justificar o valor proposto. 

13.5.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações 

a serem fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia 

expressa à parcela ou à totalidade da remuneração. 
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13.6. Ficará retido na fonte, no importo sobre a renda incidente, sobre os pagamentos 

efetuados, conforme art. 2º da IN RFB2.145 de 26 de junho de 2023, e tabela baseada 

no Decreto Municipal Nº049/2023. (ANEXO VII). 

13.7. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer 

etapas ou serviços. 

13.8.  Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for 

aceita, o Agente de Contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes 

subsequentes, obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta 

de preços e documentos de habilitação, no mesmo prazo e condições do item 12.3, e 

realizarem a negociação de que trata o item 11, até a apuração de uma que atenda às 

condições editalícias. 

13.9. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas 

escoimadas das causas de desclassificação. 

13.10. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação 

da licitante classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação 

exigida neste Edital. 

 

14.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os 

seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital: 

14.2. Habilitação Jurídica: 

14.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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14.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

14.2.4.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar 

documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 

Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

14.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

14.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

14.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

14.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa; 

14.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal; 

14.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.3.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

14.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, e Municipal, comprovada 

através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda 

do domicílio ou sede da licitante.  

14.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

14.3.8. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor 

Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a 

comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 

42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.  

14.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista 

da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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14.3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

14.3.11. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresen-

tação dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da cer-

tidão de regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judi-

cial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as 

certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

14.4. Qualificação Técnica: 

14.4.1. Licença de Funcionamento em vigor, expedida pelo Órgão Sanitário Estadual ou 

Municipal competente da empresa licitante; 

14.4.2. Autorização de Funcionamento da empresa (AFE), em vigor, expedida pela 

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária/MS, da empresa licitante;  

14.4.3. Comprovação do Registro ou cadastramento, ou isenção de registro do produto, 

ofertado na Agência nacional de vigilância sanitária – ANVISA, do Ministério da Saúde, 

conforme estabelece Leis nº 6.360/1976 e 13.097/2015;  

14.4.4. Apresentar ficha técnica e/ou folder e/ou catálogos técnicos ilustrativos e/ou 

documento similar compatível com a descrição detalhada da marca e/ou modelo de 

referência dos produtos cotados, que comprove as suas especificações, na língua 

portuguesa, de forma a propiciar o julgamento da proposta técnica, conforme Portaria 

MS/GM nº 1.818/1997. 

14.4.5. Comprovação de experiência prévia no fornecimento de bens similares ou 

compatíveis, demonstrando experiência para o desempenho do objeto, em pelo menos 

10% (dez por cento), com quantitativos, características, complexidade tecnológica e 

operacional equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 

privado ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso; 
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14.4.5.1. Será considerado compatível em características empresas que obtenham 

CNAE que indiquem o fornecimento dos materiais solicitados no Termo de Referência.  

14.4.5.2. Será admitido, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, o somatório 

das quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados. 

14.4.5.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

14.4.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

14.4.5.5. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital. 

14.4.5.6. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

14.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso 

exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante; 

14.5.1.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos), da sede ou domicílio da licitante; 

14.5.1.2. A certidão descrita no item 14.5.1.1 somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa 

de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

14.5.2. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 

1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior 

a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante 

14.5.3.  A licitante que apresentar resultado inferior a 1,0 (um), em qualquer dos índices 

referidos, deverá comprovar o capital mínimo ou valor de patrimônio líquido de 5% 

(cinco por cento) do valor estimado do lote arrematado. A comprovação deverá ser 

feita relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização para 

esta data por meio de índices oficiais. Tal percentual será aferido apenas em relação 

ao último exercício contábil da empresa, por se considerar o atual.  

14.5.4. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o 

licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 

últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo 

o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-

ão ao último exercício financeiro. 

14.5.5. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no 

órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e 
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pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

14.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5.7. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 

3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço 

Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA). 

14.5.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante. 

14.6. Documentos complementares: 

14.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo deste Edital. 

14.6.2.  Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 

societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de 

gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos 

do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

14.6.3. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a 

participante de licitar e/ou contratar com o contratante. 

14.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação: 

14.7.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por 

meio do sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC.  

14.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

14.7.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de 

habilitação, a qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 
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qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira deverão remontar à data da 

sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a licitante 

reunia as condições de habilitação. 

14.7.3.1. Se os documentos indicados no item 14.7.3, na data da convocação, 

encontrarem-se com prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem 

ser também apresentados novos documentos que comprovem a manutenção das 

condições de habilitação; 

14.7.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 

14.3, devem encontrar-se válidos na data da convocação. 

14.7.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias 

contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, 

que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

14.7.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infra legal municipal, 

de outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por 

juntar a respectiva comprovação. 

14.7.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos 

em substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

14.7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro 

de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, ou pelo SICAF, desde que os documentos 

contemplados estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro 

cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

nos termos do regulamento próprio, caso contrário, os documentos deverão ser 

apresentados. 

14.7.8. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de 

Contratação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova. 
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14.7.9. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos 

de qualificação técnica e econômico-financeira para todos os lotes/itens em que seja 

classificada provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração especificar, 

considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada lote/item, os 

respectivos lotes/itens para os quais a licitante será habilitada. 

14.7.10. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

14.7.10.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será 

exigido, como condição para assinatura do contrato, que os documentos apresentados 

sejam traduzidos por tradutor juramentado e consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

14.7.10.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar 

de documento público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, 

neste caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, nos termos 

do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

14.7.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, 

que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em 

desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 

regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 

Microempreendedores Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/2006, e o disposto no subitem 14.7.7.  

14.7.12. Em caso de participação de empresas em consórcio, o Termo de Compromisso 

de que trata o item 4.2 deverá ser apresentado em conjunto com os documentos de 

habilitação, observadas as seguintes disposições: 

14.7.12.1. Cada empresa consorciada deve apresentar os documentos exigidos nos itens 

14.2 e 14.3 deste Edital, para fins de comprovar a habilitação jurídica e a regularidade 

fiscal, social e trabalhista; 
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14.7.12.2. A fim de comprovar a qualificação econômico-financeira, exige-se que cada 

consorciado apresente a Certidão Negativa de Falência, prevista no item 14.5.2, e 

comprove o atendimento aos índices contábeis fixados no item 14.5.4. 

14.7.12.3. Para a prova da qualificação técnica, quando exigida, será admitido o 

somatório dos quantitativos dos atestados fornecidos por cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigido capital social ou patrimônio 

líquido mínimo, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

14.7.12.4. A exigência de qualificação econômico-financeira relativa ao Capital Social ou 

Patrimônio Líquido Mínimo terá um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

exigido do licitante individual. 

14.7.12.4.1. O acréscimo previsto não será exigido se o consórcio for formado 

integralmente por microempresa ou empresas de pequeno porte.  

 

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) 

licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública. 

15.2. Caso a mesma licitante apresente o melhor lance para mais de um item/lote 

espelhado ou para Cota reservada e para Cota principal com propostas diferentes, o 

Agente de Contratação deverá negociar para tentar obter a equiparação dos preços 

aos valores mais vantajosos. 

15.2.1. Havendo êxito na negociação, os novos preços deverão ser ajustados nos 

campos específicos do BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC. 

15.3. Caso duas ou mais licitantes distintas vençam itens/lotes espelhados, ou cota 

reservada e principal, com preços diferentes, o Agente de Contratação deverá 

oportunizar o prazo de 02 (duas) horas corridas para que apresentem nova proposta 

de preço, com vistas à obtenção do direito de preferência no eventual consumo da Ata.  

15.3.1. As novas propostas serão anexadas no sistema.  

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  
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15.4. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de 

Contratação retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas 

subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

15.5. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada 

que atenda às exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para que as licitantes classificadas apresentem nova 

documentação escoimada das causas da inabilitação, observada a ordem de 

classificação. 

 

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, 

mediante decisão fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e a validade jurídica dos 

documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes. 

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

16.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado 

não anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data 

anterior à abertura do certame ou se refiram inequivocamente a condição adquirida 

pelo licitante antes da abertura do certame. 

16.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da 

licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá 

ser concedido prazo para saneamento da falha. 

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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16.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de 

obter condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de 

Contratação a fazer exigências novas não previstas no edital.  

16.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta 

e à habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC, no prazo de 01 (um) dia útil. 

16.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema BNC, com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

17.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o 

resultado poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra 

o julgamento das propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de 

campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões recursais. 

17.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 30 (trinta) 

minutos após a declaração do vencedor.  

17.1.2. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a 

adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

17.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 

no prazo de 03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

17.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

17.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o 

seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 

03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

17.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS. 

17.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras 

estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

17.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação à licitante vencedora. 

17.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação 

encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação. 

  

18.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços 

ao valor da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, 

obedecida a ordem de classificação no certame. 

18.2.  O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado 

quando: 

18.2.1. Houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 

18.2.2. Houver o cancelamento parcial ou integral da ata, nos termos da caput do art. 

38 do Decreto Estadual nº 54.700/2023 em analogia. 

18.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro 

de reserva será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para 

assinatura da ata. 

18. DO CADASTRO DE RESERVA 

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

18.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não 

gera para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção 

administrativa. 

  

19.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada 

para assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo IX), no prazo de 05 dias úteis, 

contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

19.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, desde que haja solicitação da adjudicatária antes do decurso do prazo 

assinalado e ocorra motivo justo, aceito pelo Órgão Gerenciador. 

19.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, 

deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, 

que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

19.4. A recusa injustificada em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido enseja a 

aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital, a perda da garantia de proposta, 

quando houver, e autoriza a Administração a acionar o cadastro de reserva, se houver. 

19.5. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela 

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

termos deste Edital, que não represente quaisquer ônus para a Administração e que a 

respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

19.6. Será exigida, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços, Carta de 

Solidariedade emitida pelo fornecedor, que assegure a execução do fornecimento. A 

exigência se faz necessária em virtude de garantir o fornecimento dos itens sem que 

haja descontinuidade dos serviços prestados a população assistida na rede de saúde 

municipal. 

  

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

20. DO CONTRATO 

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

20.1. A eventual contratação do Detentor da Ata deverá ser formalizada dentro do prazo 

de vigência da Ata, mediante instrumento contratual, conforme modelo constante do 

Anexo IX. 

20.2. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos 

documentos exigidos como requisito de contratação importará na recusa à 

contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da 

garantia da proposta, quando houver, nos termos do item 7.12.4. 

20.2.1. Na hipótese do item 20.2, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o 

procedimento licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de 

negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação e seja declarada uma nova 

adjudicatária. 

20.3. Por ocasião da convocação para assinatura da ARP ou do contrato, a contratante 

deverá consultar a regularidade da adjudicatária, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e 

verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista 

apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

20.3.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade de que trata o item 20.4, mediante a apresentação das respectivas 

certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação.  

20.4. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos 

deste Edital, não represente quaisquer ônus para a Administração e a respectiva 

aceitação esteja devidamente fundamentada. 

20.5. A contratada prestará garantia de execução contratual, no percentual de 4% 

(quatro por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 e 98 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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20.5.1. A garantia contratual deverá ser realizada diretamente na conta da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo ela:  

Agência: 922 / Conta Corrente: 26.712-0 

Fundo Municipal de Saúde de Gravatá 

20.5.2. As demais disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do contrato.  

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

licitante ou a adjudicatária que: 

21.1.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para 

assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual ou para retirar a 

Ordem de Fornecimento e respectiva nota de empenho; 

21.1.2. Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 

assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução 

contratual; 

21.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 

21.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

21.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.3.3. Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

21.1.3.4. Desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com 

o valor máximo do orçamento estimado; 

21.1.3.5. Deixar de apresentar, caso solicitado, amostra/folder/catálogo ou apresentá-

los em desacordo com as especificações do edital; 

21.1.3.6. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

21. DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES e OBRIGAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

21.1.5. Fraudar a licitação; 

21.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

21.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

21.1.8. Cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

21.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às 

seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

21.2.1. Multa; 

21.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do 

Município de Gravatá, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

21.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

e máximo de 06 (seis) anos. 

21.3. As sanções previstas nos itens 21.2.2 e 21.2.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

21.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

21.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o 

item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o 

máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração 

prevista no item 21.1.1 deste edital; 
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21.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor 

total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem 

cometer as infrações previstas nos itens 21.1.2 e 21.1.3. deste edital; 

21.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

para o item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 21.1.4. 

21.1.5. 21.1.6., 21.1.7, 21.1.8 e 21.1.9 deste edital. 

21.5. Além da multa, aplicada, conforme os itens precedentes, será aplicável a 

penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Estado de Pernambuco, nos seguintes casos e condições:  

21.5.1. No cometimento da infração prevista no item 21.1.1: de 6 a 12 meses; 

21.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 21.1.2 e 21.1.3: até 6 meses; 

21.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a 

penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, no cometimento das infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 

21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 21.1.9: de 03 a 6 anos. 

21.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, 

bem como dos prazos previstos nos itens 21.5 e 21.6 deverão ser observadas: 

21.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

21.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

21.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

21.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

21.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

21.8. Em caso de cometimento de mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 

12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação 
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anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados 

em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

21.9. As penalidades deverão ser registradas no sistema da BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS- BNC, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

21.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 

Aplicação de Penalidade - PAAP. 

21.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às 

autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

21.12. As OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA estão previstas no item 7.11 do Termo de 

Referência; 

21.13. As OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE estão previstas no item 7.10 do Termo de 

Referência; 

21.14. As demais obrigações da Contratante e da Contratada serão detalhadas na Ata 

de Registro de Preços. 

 

22.1. A entrega dos itens acontecerá de FORMA PARCELADA. Os itens deverão ser 

entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da emissão da Ordem de 

Fornecimento emitida pelo departamento administrativo da secretaria Municipal de 

Saúde. 

22.2. A entrega do objeto deverá ser realizada conforme abaixo:  

22.2.1 A entrega será realizada no Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), 

situada a rua Dr. Régis Velho, nº 73/79, CEP: 55644-230, bairro Cruzeiro, Gravatá-PE,  

no período de 8:00 às 15:00 de segunda a sexta, exceto feriado. Os contatos poderão ser 

22. DETALHAMENTO DA ENTREGA E RECEBIMENTO  
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realizados através do endereço eletrônico: diradmsaude@gravata.pe.gov.br, ou pelos 

telefone: (81) 9 9181-5681 (Vanuza Paula). 

22.3. Para entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e 

a cópia da nota de empenho e/ou Ordem de Fornecimento emitida pelo departamento 

Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde. 

22.4. Os objetos serão recebidos:  

22.4.1 PROVISORIAMENTE para efeito de verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações, em até 05 (cinco) dias úteis após recebimento.  

22.4.2 DEFINITIVAMENTE após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos 

entregues, bem como o estado geral dos mesmos, mediante conferência do 

quantitativo e das especificações e consequentemente aceitação pelo setor 

competente.  

22.4.3 Caso o objeto esteja em desacordo com o que é determinado no edital, será 

imediatamente informado a contratada, que deverá substituí-lo no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para o Contratante. 

 

23.1. O pagamento será realizado por meio de empenho, caso os materiais estejam de 

acordo com as exigências do Edital e instrumentos contratuais. 

23.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

23.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da instituição 

bancária indicada pela CONTRATADA; 

23.4. A fatura referente ao produto entregue será encaminhada à Secretaria 

Demandante, para as providências relativas à conferência e verificação da 

compatibilidade com o atesto emitido pelo setor competente, após o que será procedido 

o pagamento. 

23.5. É condição contratual a manutenção, por parte da contratada, as mesmas 

condições de habilitação. 

23. DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DO IRRF (IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDA NA FONTE) 
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23.6. A Contratante poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes 

casos: 

a) Paralisação dos serviços/entrega do produto por parte da contratada, até o seu 

reinício;  

b) entrega defeituosa do objeto até que sejam refeitos ou reparados;  

c) Existência de valores comprovadamente pagos a menor do que o estipulado no 

detalhamento de sua Proposta de Preços, referentes a taxas e imposto, até a correção 

dos valores; 

d) Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da fiscalização. 

e) Existência de qualquer débito para com a Contratante, até que seja efetivamente pago 

ou descontado de eventuais créditos que a contratada tenha perante o município; f) 

Existência de débitos de obrigações trabalhistas, inclusive contribuições 

previdenciárias e depósitos do FGTS, decorrentes da execução dos serviços objeto do 

contrato, até a sua regularização perante os órgãos competentes;  

g) Existência de débitos de natureza fiscal para com as fazendas federal, estadual e 

municipal.  

23.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 

devida pelo ÓRGÃO entre a data referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 

da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 EM = I x N x VP 
 Onde: 

 EM = Encargos moratórios 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX/100) I = (6/100) I = 

0,0001644 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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23.8. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota 

Fiscal/Fatura específica para a ocorrência. 

23.9. Será realizada a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte- IRRF, nos termos 

da Instrução Normativa RFB nº1.234/12, da Receita Federal do Brasil e suas posteriores 

alterações, conforme porcentagem constante da Tabela anexa ao Edital, do Decreto 

Municipal nº049/2023, de 07 de agosto de 2023, e na referida IN RFB nº1.234/12, editada 

nos termos do art. 64, da Lei Federal nº9.430/96, aplicados por extensão aos 

pagamentos realizados por esta municipalidade nos termos do referido Decreto; 

23.10. As hipóteses de retenção do Imposto de Renda na Fonte e dedução na base de 

cálculos, deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como, as hipóteses de 

dispensa da retenção, nos termos da IN RFG nº1.234/12; 

23.11. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 

decorrentes das prestações de serviços/fornecimento dos bens contratados, uma vez 

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do 

Inciso I, do art. 158, da Constituição Federal de 1988. 

 

24.1. A GESTÃO da contratação ficará a cargo do servidor Rodrigo Queiroz Gomes, diretor 

de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde de Gravatá, portadora da matrícula 

nº105.764 inscrita no CPF nº 028.XXX.XXX-09, conforme parâmetros definidos no Decreto 

Estadual nº 51.651/2021. 

24.2. A FISCALIZAÇÃO da contratação ficará a cargo da servidora Vanuza Maria de Paula, 

Coordenadora de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde de Gravatá, portadora 

da matrícula nº101.654 inscrita no CPF nº 054.XXX.XXX-97, conforme parâmetros 

definidos no Decreto Estadual nº 51.651/2021. 

24.3. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio eletrônico: e-

mail: saude@gravata.pe.gov.br e por via telefonia (81) 9 9181-5681 - (Vanuza Maria de 

Paula e/ou (81) 9921 - 2009 - (Rodrigo Queiroz Gomes) sem prejuízo de outros meios 

disponíveis. 

24. DA FISCALIZAÇÃO, DO CONTROLE, DA EXECUÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO  
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25.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade. 

25.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, 

ainda, mediante publicação no sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS_BNC e no 

Diário Oficial dos Municípios AMUPE. 

25.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e 

oportunidade, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade 

insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

25.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução 

ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em 

que se revelar medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021 

25.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente 

será efetivada depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para 

exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.  

25.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no 

prazo de 03 (três) dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade 

responsável. 

25.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, 

cabendo, em caso de anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que houver 

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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25.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

25.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, 

prevalece o Edital.  

25.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado 

descritas no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC e as especificações constantes 

deste Edital, prevalecerão as últimas. 

25.10. Constituem ANEXOS deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante: 

a) Anexo I - Termo de Referência (com seus respectivos anexos); 

b) Anexo II – Declarações complementares; 

c) Anexo III – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;  

d) Anexo IV – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

e) Anexo V – Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal; 

f) Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 

g) Anexo VII – Tabela de Alíquotas Incidentes sobre aquisição de bens e serviços em 

geral; 

h) Anexo VIII – Declaração que as pessoas elencadas no Art. 5º, do Decreto Municipal 

nº 049/2023, deverão apresentar ao município para fins de não retenção de IRRF; 

i) Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

j) Anexo X – Minuta do Contrato 

25.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas que regem a matéria. 

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

25.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do 

órgão licitante, sem prejuízo do disposto no art. 55, I, “a”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

 

Gravatá, 19 de agosto de 2025. 

 

______________________________________________________________ 

VIVIANE RIBEIRO SALGADO SANJURNO 

SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PROCESSO Nº 164/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025 

 

 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1 O presente termo de referência tem como objetivo estabelecer os requisitos 

mínimos a serem atendidos na  na Formação de Registro de Preços no 

FORNECIMENTO PARCELADO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS, visando atender os 

27 (vinte e sete) consultórios odontológicos das Equipes de Saúde Bucal das 

USF’s, do Odontomóvel, do Centro de Especialidades Odontológicas, do CIG e dos 

consultórios odontológicos com previsão de entrega da urgência odontológica no 

hospital, USF Ana Caminha 2 e CAIC 2, durante o período de 12 (doze) meses. 

1.2. A prestação de serviço estimado será para um período de 12 (doze) meses, 
descritos a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT APRES. QUANT. 
MÉDIA 

FINAL 
TOTAL 

1 

ÁCIDO FOSFÓRICO CONDICIONADOR GEL 

37% 2,5ML, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 

COM 03 UNIDADES 

391582 PACOTE 280 R$ 4,41  R$ 1.234,80  

2 

AGENTE DE UNIAO MULTIUSO (ADESIVO 

DENTINÁRIO); COM FLUOR 

FOTOPOLIMERIZAVEL, 

MONOCOMPONENTE PARA 

ESMALTE/DENTINA, COMPOSTO POR 

ACETONA, PENTA, HIDROFLUORETOS DE 

CETILAMINA, FRASCO 04 ML 

391135 FRASCO 300 R$ 33,79  R$ 10.137,00  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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3 

AGENTE DE UNIÃO SILANO PARA PARA 

PROCESSOS DE UNIÃO E CIMENTAÇÃO DE 

CERÂMICAS E PINOS DE FIBRAS DE VIDRO 

À BASE DE ETANOL PRÉ-ATIVADO 

(FRASCO ÚNICO): PRONTO PARA USO. 

APRESENTAÇÃO AGENTE DE UNIÃO 

SILANO 5ML. 

391629 FRASCO 25 R$ 10,27 R$ 256,75  

4 
ÁGUA DESTILADA 5 LITROS. COM 

REGISTRO NA ANVISA 
276839 GALÃO 450 R$ 13,99  R$ 6.295,50  

5 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL; 

CALIBRE 27G LONGA; CONFECCIONADA EM 

AÇO INOXIDÁVEL; CAIXA COM 100 

UNIDADES 

442144 CAIXA 50 R$ 29,59  R$ 1.479,50  

6 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL; 

CALIBRE 30G CURTA; CONFECCIONADA EM 

AÇO INOXIDÁVEL; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM 

PLÁSTICO RESISTENTE; EM CAIXA COM 100 

UNIDADES 

442145 CAIXA 280 R$ 25,25  R$ 7.070,00  

7 

ÁLCOOL ETÍLICO A 70° FRASCO 1000 ML - 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

481012 FRASCO 600 R$ 5,37  R$ 3.222,00  

8 

ALGINATO TIPO 5. ALGINATO ELÁSTICO. 

ABSORÇÃO RÁPIDA DA ÁGUA. FÁCIL 

MISTURA. MASSA HOMOGÊNEA E 

SUPERFÍCIES LISAS E COMPACTAS. 

LONGA CONSERVABILIDADE DO MOLDE. 

DESINFECÇÃO SEGURA. EMBALADO EM 

ATMOSFERA MODIFICADA. TIXOTRÓPICO. 

LIVRE DE POEIRA. AROMA DE MANGOSTÃO, 

COR LILÁS. GARANTIA DE 5 ANOS. 

ENVELOPE COM 500 G. 

278252 ENVELOPE  75 R$ 25,75 R$ 1.931,25  

9 

ALGODÃO EM ROLETE PARA USO 

ODONTOLÓGICO; 100% DE ALGODÃO 

HODRÓFILO LEVEMENTE GOMADO; 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 4 CM DE 

COMPRIMENTO E 10MM DE DIÂMETRO, 

EMBALAGEM EM PACOTE COM 100 

ROLETES 

407961 PACOTE 2.000 R$ 2,56 R$ 5.120,00  
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10 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500 G - COM NO 

MÍNIMO 20CM DE LARGURA. 

CONFECCIONADO EM FIBRAS 100% PURO 

ALGODÃO HIDRÓFILO, ALTO PODER DE 

ABSORÇÃO, COR BRANCA (MÍNIMO DE 80% 

DE BRANCURA), MACIO, AUSÊNCIA DE 

GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS, 

INODORO, EM MANTA COM ESPESSURA 

UNIFORME), CAMADAS SOBREPOSTAS EM 

PAPEL APROPRIADO EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, EM FORMA DE ROLO 

REGULARMENTE COMPACTO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PLÁSTICO ATÓXICO E/OU 

PAPEL, EMBALAGEM 500G 

407961 
EMBALAGE

M 
100 R$ 16,08  R$ 1.608,00  

11 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE 

CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 2% COM 

VASOCONSTRITOR EPINEFRINA; 1,8ML; 

CAIXA COM 50 TUBETES; CONSTANDO 

PROCEDENCIA; LOTE; VALIDADE; 

REGISTRO NO MS/ANVISA E ATENDER 

DEMAIS NORMAS VIGENTES E 

PERTINENTES AO PRODUTO 

269843 CAIXA 100 R$ 179,00  R$ 17.900,00  

12 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE 

CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 3% SEM 

VASOCONSTRITOR; 1,8ML; CAIXA COM 50 

TUBETES; CONSTANDO PROCEDÊNCIA; 

LOTE; VALIDADE; REGISTRO NO 

MS/ANVISA E ATENDER DEMAIS NORMAS 

VIGENTES E PERTINENTES AO PRODUTO. 

357788 CAIXA 50 R$ 157,00  R$ 7.850,00  

13 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE 

PRILOCAÍNA A 3% E FELIPRESSINA 

(OCTAPRESSIN); TUBETES COM 1,8ML; 

CAIXA COM 50 TUBETES; CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDENCIA DE FABRICACAO; 

RECOMENDACOES PARA 

ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

269833 CAIXA 50 R$ 181,50  R$ 9.075,00  
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14 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL; A BASE 

DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA A 2% E 

FENILEFRINA 1:2.500; TUBETES COM 1,8ML; 

EMBALADOS EM CAIXA COM 50 UNIDADES; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL; PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 

80% DA DATA DE FABRICAÇÃO 

269843 CAIXA 1.000 R$ 182,00 
R$ 

182.000,00  

15 
ANESTÉSICO TÓPICO; EM FORMA DE GEL; 

20% DE BENZOCAÍNA; POTE COM 12G 
272913 POTE 150 R$ 11,62  R$ 1.743,00  

16 

APLICADOR DESCARTAVEL 

ODONTOLOGICO; TIPO MICROBRUSH; 

POSSUI HASTE DOBRAVEL; PONTA COM 

CERDAS DE NYLON; TAMANHO FINO 1,5MM; 

1/8 DE GOTA; PARA APLICACAO DE 

EVIDENCIADORES; ADESIVOS; SELANTES; 

SOLUCOES HEMOSTATICAS; ACIDOS; 

PACOTE COM 100 UNIDADES 

410557 PACOTE 150 R$ 12,05  R$ 1.807,50  

17 

BABADOR DESCARTÁVEL 

CONFECCIONADO EM PAPEL SUPER 

ABSORVENTE; MAIS RESISTENTE E COM 

MAIOR PODER DE ABSORÇÃO; DUAS 

CAMADAS; UMA DE PAPEL E UMA DE 

PLÁSTICO; ISSO ESTÉRIL; SEM ADESIVO; 

DIMENSÕES 33CM X 48CM; PACOTE COM 

100 UNIDADES. 

268178 PACOTE 300 R$ 15,76 R$ 4.728,00  

18 

BICARBONATO; DE SÓDIO USO 

ODONTOLÓGICO; PARA APARELHO DE 

ULTRASSON E JATO DE BICARBONATO; 

40GR. CAIXA 15 UNIDADES 

271052 CAIXA 30 R$ 43,05  R$ 1.291,50  

19 

BROCA CIRÚRGICA PARA USO 

ODONTOLOGICO; CARBIDE CONICA; ALTA 

ROTACAO; FISSURADA Nº 701; HASTE 

LONGA; 25 MM. 

403387 UNIDADE 150 R$ 9,35  R$ 1.402,50  

20 

BROCA CIRÚRGICA PARA USO 

ODONTOLÓGICO; CARBIDE CÔNICA; ALTA 

ROTAÇÃO; FISSURADA Nº 702; HASTE 

LONGA; 25 MM. 

403389 UNIDADE 150 R$ 8,98  R$ 1.347,00  
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21 

BROCA CIRÚRGICA PARA USO 

ODONTOLÓGICO; CARBIDE CÔNICA; ALTA 

ROTAÇÃO; FISSURADA Nº 703; HASTE 

LONGA 

403391 UNIDADE 150 R$ 9,71  R$ 1.456,50  

22 

BROCA CIRÚRGICA PARA USO 

ODONTOLOGICO; CARBIDE ESFÉRICA; ALTA 

ROTAÇÃO; FISSURADA Nº 06; HASTE 

LONGA; 25 MM. 

403382 UNIDADE 150 R$ 8,36  R$ 1.254,00  

23 
BROCA CIRÚRGICA ZECRYA 21 MM ALTA 

ROTAÇÃO, HASTE LONGA. 
403873 UNIDADE 20 R$ 12,29  R$ 245,80  

24 
BROCA CIRÚRGICA ZECRYA 28 MM ALTA 

ROTAÇÃO, HASTE LONGA. 
403873 UNID 20 R$ 12,17 R$ 243,40  

25 BROCA ENDO-Z - EM AÇO CARBIDE. 428030 UNID 50 R$ 12,31 R$ 615,50  

26 

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO; 

ARKANSAS (SHOFU) TIPO CHAMA DE 

VELA; BRANCA; PARA ACABAMENTO E 

POLIMENTODE RESINA COMPOSTA; 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

404850 UNID 300 R$ 9,51 R$ 2.853,00  

27 

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO; 

DIAMANTADA CONE INVERTIDO 1033; EM 

AÇO INOXIDÁVEL; PONTA COM 

GRANULAÇÕES UNIFORMES; ENCAIXE EM 

AÇO INOXIDÁVEL; ADAPTÁVEL AS 

DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO; 

SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 

REBARBAS; ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE 

CALOR ÚMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUÍMICOS; SEM SOFRER OXIDAÇÃO; 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

402997 UNID 150 R$ 9,80 R$ 1.470,00  

28 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA CONE INVERTIDO 1034; EM 

ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM 

ACO INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS 

DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 

REBARBAS; ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 

CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

402998 UNID 150 R$ 11,09 R$ 1.663,50  
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29 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA ESFERICA 1012 HL; EM ACO 

INOXIDAVEL; PONTA COM GRANULACOES 

UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 

INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES 

CANETAS DE ALTA ROTACAO; SEM SINAIS 

DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 

ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR 

UMIDO; SECO OU POR AGENTES QUIMICOS; 

SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

403372 UNIDADE 300 R$ 9,71  R$ 2.913,00  

30 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA ESFERICA 1012; EM ACO 

INOXIDAVEL; PONTA COM GRANULACOES 

UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 

INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES 

CANETAS DE ALTA ROTACAO; SEM SINAIS 

DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 

ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR 

UMIDO; SECO OU POR AGENTES QUIMICOS; 

SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

403372 UNID 300 R$ 9,71 R$ 2.913,00  

31 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA ESFERICA 1014 HL; EM ACO 

INOXIDAVEL; PONTA COM GRANULACOES 

UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 

INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES 

CANETAS DE ALTA ROTACAO; SEM SINAIS 

DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 

ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR 

UMIDO; SECO OU POR AGENTES QUIMICOS; 

SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

403373 UNID 300 R$ 11,60 R$ 3.480,00  

32 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA ESFERICA 1014; EM ACO 

INOXIDAVEL; PONTA COM GRANULACOES 

UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 

INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES 

CANETAS DE ALTA ROTACAO; SEM SINAIS 

DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 

ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR 

UMIDO; SECO OU POR AGENTES QUIMICOS; 

SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

402947 UNID 300 R$ 11,60 R$ 3.480,00  
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33 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA ESFERICA 1016; EM ACO 

INOXIDAVEL; PONTA COM GRANULACOES 

UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 

INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES 

CANETAS DE ALTA ROTACAO; SEM SINAIS 

DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 

ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR 

UMIDO; SECO OU POR AGENTES QUIMICOS; 

SEM SOFRER OXIDACAO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

403374 UNID 300 R$ 11,38 R$ 3.414,00  

34 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 3118F; 

EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM 

ACO INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS 

DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 

REBARBAS; ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 

CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

403093 UNID 200 R$ 11,48 R$ 2.296,00  

35 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 3118FF; 

EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM 

ACO INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS 

DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 

REBARBAS; ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 

CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

403151 UNID 200 R$ 14,29 R$ 2.858,00  

36 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 3195F; 

EM ACO INOXIDAVEL; PONTA COM 

GRANULACOES UNIFORMES; ENCAIXE EM 

ACO INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS 

DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTACAO; 

SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 

REBARBAS; ESTERILIZAVEL ATRAVES DE 

CALOR UMIDO; SECO OU POR AGENTES 

QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

403154 UNIDADE 300 R$ 8,60  R$ 2.580,00  
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37 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA; CILINDRICA; PARA 

PREPARO CAVITÁRIO NÚMERO 1091, EM 

AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM 

GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM 

AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS 

DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, 

SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 

REBARBAS. ESTERELIZÁVEL 

403009 UNID 300 R$ 12,72 R$ 3.816,00  

38 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA; CILINDRICA; PARA 

PREPARO CAVITÁRIO NÚMERO 1093, EM 

AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM 

GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM 

AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS 

DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, 

SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 

REBARBAS. ESTERELIZÁVEL 

403011 UNID 300 R$ 12,20 R$ 3.660,00  

39 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 

DIAMANTADA; CILINDRICA; PARA 

PREPARO CAVITÁRIO NÚMERO 1094, EM 

AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM 

GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM 

AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS 

DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, 

SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 

REBARBAS. ESTERELIZÁVEL 

403012 UNID 300 R$ 11,00 R$ 3.300,00  

40 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; PARA 

BAIXA ROTACAO, ESFERICA; 

CONTRAANGULO; ACO CARBIDE; NUMERO 

03; CONFORME AS NORMAS NBR/ISSO 

9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS 

ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; PASSIVEL 

DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 

FISICOQUIMICOS; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

436293 UNID 50 R$ 7,95 R$ 397,50  

41 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; PARA 

BAIXA ROTACAO, ESFERICA; 

CONTRAANGULO; ACO CARBIDE; NUMERO 

05; CONFORME AS NORMAS NBR/ISSO 

9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS 

ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; PASSIVEL 

DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 

FISICOQUIMICOS; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

403614 UNID 50 R$ 7,18 R$ 359,00  
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42 
BROCAS GATES GLIDEN COM 32 MM Nº 01 

CAIXA COM 6 UNIDADES. 
403609 CAIXA 25 R$ 35,70 R$ 892,50  

43 
BROCAS GATES GLIDEN COM 32 MM Nº 02 

CAIXA COM 6 UNIDADES. 
403610 CAIXA 25 R$ 36,60 R$ 915,00  

44 
BROCAS GATES GLIDEN COM 32 MM Nº 03 

CAIXA COM 6 UNIDADES. 
403611 CAIXA 25 R$ 39,12 R$ 978,00  

45 
BROCAS GATES GLIDEN COM 32 MM Nº 04 

CAIXA COM 6 UNIDADES. 
403609 CAIXA 25 R$ 37,50  R$ 937,50  

46 
BROCAS LARGO COM 32 MM Nº 01 CAIXA 

COM 6 UNIDADES. 
403921 CAIXA 10 R$ 35,64 R$ 356,40  

47 
BROCAS LARGO COM 32 MM Nº 02 CAIXA 

COM 6 UNIDADES. 
403922 CAIXA 10 R$ 33,18 R$ 331,80  

48 
BROCAS LARGO COM 32 MM Nº 03 CAIXA 

COM 6 UNIDADES. 
403923 CAIXA 10 R$ 39,00 R$ 390,00  

49 
BROCAS LARGO COM 32 MM Nº 04 CAIXA 

COM 6 UNIDADES. 
403924 CAIXA 10 R$ 38,40 R$ 384,00  

50 

CARIOSTÁTICO À BASE DE NITRATO DE 

PRATA CONCENTRAÇÃO DE 30%- 

EMBALAGEM 5 ML. 

425821 
EMBALAGE

M 
100 R$ 19,31 R$ 1.931,00  

51 
CERA PARA PLACA DE MORDIDA TIPO Nº 

07 CAIXA COM 18 LÂMINAS. 
406791 CAIXA 50 R$ 17,13 R$ 856,50  

52 

CIMENTO CIRÚRGICO SEM EUGENOL, 

COMPOSTO DE PASTA BASE DE 90G E 

PASTA CATALIZADORA DE 90G, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

404545 CONJUNTO 10 R$ 129,34  R$ 1.293,40  

53 

CIMENTO ENDODÔNTICO COM HIDRÓXIDO 

DE CÁLCIO E ÓXIDO DE BISMUTO 

AGLUTINADO POR RESINA EPÓXICA, PÓ DE 

8G E 1 BISNAGA COM 7,5G. 

404545 CONJUNTO 25 R$ 114,55 R$ 2.863,75  
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54 

CIMENTO FOSFATO DE ZINCO CONJUNTO 

COM PÓ E LÍQUIDO, FRASCOS COM 28 G DO 

PÓ CLARO E 10ML DE LÍQUIDO LÍMPIDO, 

INCOLOR E VISCOSO COMPOSTO POR 

ÁCIDO FOSFÓRICO, HIDRÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, ÓXIDO DE ZINCO E ÁGUA 

DESTILADA, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE, EM CAIXA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

404541 CONJUNTO 10 R$ 23,85 R$ 238,50  

55 

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO ART, PARA 

RESTAURAÇÕES, COR A2 

AUTOPOLIMERIZÁVEL, KIT (PÓ E LÍQUIDO) 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

436843 CONJUNTO 150 R$ 25,95  R$ 3.892,50  

56 

CIMENTO RESINOSO - ADESIVO DE CURA 

DUAL.KIT RADIOPACO, - COMPOSTO 

BASICAMENTE POR NANOPARTICULAS DE 

ÓXIDO DE SILÍCIO E BIO-EMA. KIT 1 

SERINGA. CORPO DUPLO COR A2, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE A MARCA 

COMERCIAL E PROCEDÊNCIA. VALIDADE 

MÍNIMA DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

438043 CONJUNTO 25 R$ 294,22 R$ 7.355,50  

57 

CLOREXIDINA A 0.12 % TÓPICA PARA 

BOCHECHO, SEM ÁLCOOL, ANTISSÉPTICO 

BUCAL. GLUCONATO DE CLOREXIDINA 

COM 1 LITRO. CONSTANDO EXTERNAMENTE 

A MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA. 

VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

341174 FRASCO 150 R$ 23,41 R$ 3.511,50  
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58 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO 

CORTANTE; CONFECCIONADO A PARTIR DE 

PAPELAO ONDULADO (CAIXA EXTERNA E 

BANDEJA); PAPELAO COURO (CINTA 

LATERAL E FUNDO RIGIDO); POLIETILENO 

DE ALTA DENSIDADE; SACOLA PARA 

REVESTIMENTO; CAPACIDADE DE 3 

LITROS. 

471973 UNIDADE 70 R$ 4,66  R$ 326,20  

59 

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA; 

CONFECCIONADA COM 100% ALGODAO; 11 

FIOS; 8 CAMADAS; 5 DOBRAS; DIMENSAO 

7,5CM X 7,5CM; ALVEJADO; INODORO; 

INSIPIDO; ISENTA DE AMIDO; ALVEJANTE 

OPTICO; PACOTE COM 500 UNIDADES 

269979 PACOTE 1.000 R$ 16,18  R$ 16.180,00  

60 

CONE DE GUTA-PERCHA PRINCIPAL TIPO I, 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, DE 15 A 40 (1ª 

SÉRIE), EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 

120 UNIDADES DE 29MM DE 

COMPRIMENTO, NA COR ROSA 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 

ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

419006 
EMBALAGE

M 
50 R$ 26,49  R$ 1.324,50  

61 

CONE DE GUTA-PERCHA PRINCIPAL TIPO I, 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, DE 25 (1º 

SÉRIE), EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 

120 UNIDADES DE 28MM DE 

COMPRIMENTO, NA COR ROSA 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 

ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

419006 
EMBALAGE

M 
50 R$ 26,08  R$ 1.304,00  

62 

CONE DE GUTA-PERCHA PRINCIPAL TIPO I, 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, DE 30 (1º 

SÉRIE), EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 

120 UNIDADES DE 28MM DE 

COMPRIMENTO, NA COR ROSA 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 

ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

418960 
EMBALAGE

M 
50 R$ 25,88 R$ 1.294,00  
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63 

CONE DE GUTA-PERCHA PRINCIPAL TIPO I, 

CONICIDADE DE 0,02MM/MM, DE 45 A 80 (2ª 

SÉRIE), EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 

120 UNIDADES DE 29MM DE 

COMPRIMENTO, NA COR ROSA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 

ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

419007 
EMBALAGE

M 
50 R$ 26,33 R$ 1.316,50  

64 

CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1ª SÉRIE 15 

- 40 ISO CONICIDADE DE 0,02MM/MM, 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 

UNIDADES DE 28MM, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

441916 
EMBALAGE

M 
50 R$ 37,40  R$ 1.870,00  

65 

CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1º SÉRIE 25 

ISO CONICIDADE DE 0,02MM/MM, 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 

UNIDADES DE 28MM, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

423432 
EMBALAGE

M 
50 R$ 26,55  R$ 1.327,50  

66 

CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1º SÉRIE 30 

ISO CONICIDADE DE 0,02MM/MM, 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 

UNIDADES DE 28MM, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

418990 
EMBALAGE

M 
50 R$ 25,53  R$ 1.276,50  

67 

CONE DE PAPEL ABSORVENTE 2ª SÉRIE 45 

- 80 ISO CONICIDADE DE 0,02MM/MM, 

EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 

UNIDADES DE 28MM, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

419002 
EMBALAGE

M 
50 R$ 24,87  R$ 1.243,50  
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68 

CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL 

(F) EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 

UNIDADES DE 28MM, NA COR ROSA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

419184 
EMBALAGE

M 
50 R$ 26,17 R$ 1.308,50  

69 

CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL 

(FF) EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 

120 UNIDADES DE 28MM, NA COR ROSA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

419184 
EMBALAGE

M 
50 R$ 26,03 R$ 1.301,50  

70 

CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL 

(FM) EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 

120 UNIDADES DE 28MM, NA COR ROSA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

419044 
EMBALAGE

M 
50 R$ 25,39 R$ 1.269,50  

71 

CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL 

(M) EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 120 

UNIDADES DE 28MM, NA COR ROSA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

419013 
EMBALAGE

M 
50 R$ 25,36 R$ 1.268,00  

72 

CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL 

(MF) EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 

120 UNIDADES DE 28MM, NA COR ROSA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

438277 
EMBALAGE

M 
50 R$ 25,49 R$ 1.274,50  
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73 

CONE GUTA-PERCHA AUXILIARES TIPO LL 

(XF) EMBALADOS EM EMBALAGEM COM 

120 UNIDADES DE 28MM, NA COR ROSA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

423621 
EMBALAGE

M 
50 R$ 25,53  R$ 1.276,50  

74 
CUNHA INTERDENTAL; CONFECIONADA EM 

MADEIRA; CAIXA COM 100 UNIDADES. 
338641 CAIXA 50 R$ 7,60  R$ 380,00  

75 

DENTIFRÍCIO FLUORETADO CONTENDO 

1500PPM F, TUBO DE 90G, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

435440 TUBO 5.000 R$ 1,93 R$ 9.650,00  

76 

DESSENSIBILIZADOR DE DENTINA 

FRASCO, COMPOSTO BASICAMENTE POR 

COMPOSIÇÃO DE 1000MG, CONTENDO 

356MG DE 2- HYDROXYETHYL 

METHACRILATO, 51MG DE GLUTARALDEÍDO 

E ÁGUA DESTILADA, FRASCO COM 5ML, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 02 

ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

430512 FRASCO 50 R$ 62,91  R$ 3.145,50  

77 

DETERGENTE ENZIMATICO; PARA 

REMOCAO DE RESIDUO ORGANICOS E 

MINERAIS ADERIDOS NAS SUPERFICIES E 

REDUCAO DE CARGA MICROBIANA; 

FRASCO COM 1000ML; NA DATA DA 

ENTREGA COM NO MINIMO 2/3 DO PRAZO 

TOTAL DE VALIDADE 

476022 FRASCO 100 R$ 20,47  R$ 2.047,00  

78 

DISCO PARA POLIMENTO DE RESINA FOTO 

SOFLEX (KIT COM 120 DISCOS) COM 

MANDRIL. 

438118 CAIXA 50 R$ 419,48  
R$ 

20.974,00  
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79 

E.D.T.A. TRISSÓDICO LÍQUIDO, FRASCO 

COM 20ML, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

432427 FRASCO 25 R$ 4,60 R$ 115,00  

80 

ESCOVA DENTAL ADULTO; ESCOVA 

DENTAL MACIA COM CERDAS DE NYLON 

DURÁVEIS E MACIAS COM PONTAS 

ARREDONDADAS QUE LIMPAM 

PROTEGENDO A GENGIVA E O ESMALTE 

DOS DENTES 

438150 UNIDADE 5.000 R$ 0,67  R$ 3.350,00  

81 

ESCOVA DENTAL INFANTIL; ESCOVA 

DENTAL MACIA COM CERDAS DE NYLON 

DURÁVEIS E MACIAS COM PONTAS 

ARREDONDADAS QUE LIMPAM 

PROTEGENDO A GENGIVA E O ESMALTE 

DOS DENTES 

438149 UNIDADE 15.000 R$ 1,55  
R$ 

23.250,00  

82 

ESPAÇADOR DIGITAL NITI 25MM SORTIDO 

ABCD (ESPAÇADORES DIGITAIS 

FABRICADOS EM AÇO INOXIDÁVEL 

(NIQUEL-TITÂNIO) PASSUI HASTES DE 

CORES AMARELA, AZUL, VERMELHA E 

VERDE, IDENTIFICADO COM LETRAS A, B, C 

E D). 

438282 CONJUNTO 30 R$ 19,27  R$ 578,10  

83 
ESPONJA DE COLÁGENO HIDROLISADO - 

1X1X1CM. CAIXA COM 10 UNIDADES. 
417242 CAIXA 50 R$ 40,16 R$ 2.008,00  

84 
EUCALIPTOL; USO ODONTOLÓGICO; 

FRASCO COM 10ML 
429900 FRASCO 10 R$ 7,37  R$ 73,70  

85 

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA 

LÍQUIDO, A BASE DE FUCCINA BÁSICA, 

FRASCO DE 10ML, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

425848 FRASCO 50 R$ 8,19  R$ 409,50  

86 

FILME RADIOGRÁFICO OCLUSAL IO-41, 

ALTA VELOCIDADE F. DIMENSÃO: 

57MMX76MM. EMBALAGEM COM 25 

UNIDADES. VALIDADE: 2 ANOS APÓS SUA 

FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA: 

80378750016. 

421266 CAIXA 30 R$ 383,07  R$ 11.492,10  
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87 

FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL 

INFANTIL; INTRA ORAL; EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE PARA RADIOGRAFIA 

PERIAPICAL DE EXPOSIÇÃO REDUZIDA; 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

415182 CAIXA 30 R$ 294,94  R$ 8.848,20  

88 

FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL 

ADULTO; INTRA ORAL MEDINDO 3 X 4CM; 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE PARA 

RADIOGRAFIA PERIAPICAL DE EXPOSICAO 

REDUZIDA; CAIXA COM 150 UNIDADES 

421289 CAIXA 50 R$ 213,72 
R$ 

10.686,00  

89 

FIO DE SUTURA 3.0, EM SEDA PRETA, COM 

45CM, ESTÉRIL, COM AGULHA CORTANTE 

TRIANGULAR, CÍRCULO DE 1/2 E 1,7CM, 

CAIXA COM 24 ENVELOPES, EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 

ENTREGA. 

487559 CAIXA 150 R$ 44,88  R$ 6.732,00  

90 

FIO DE SUTURA 3-0 DE NYLON; 

MONOFILAMENTO PRETO; 45CM DE 

COMPRIMENTO; AGULHA 3/8 TRIANGULAR 

DE 20MM; CAIXA COM 24 UNIDADES 

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 

BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 

ASSÉPTICA 

487445 CAIXA 150 R$ 33,60  R$ 5.040,00  

91 

FIO DE SUTURA 4.0, EM SEDA PRETA, COM 

45CM, ESTÉRIL, COM AGULHA, 1,7CM CIRC 

3/8, CAIXA COM 24 ENVELOPES, 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 2 

ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

487427 CAIXA 150 R$ 34,08  R$ 5.112,00  

92 

FIO DE SUTURA 4-0 DE NYLON; 

MONOFILAMENTO PRETO; 45CM DE 

COMPRIMENTO; AGULHA 3/8 TRIANGULAR 

DE 20MM; CAIXA COM 24 UNIDADES; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 

BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 

ASSEPTICA. 

487427 CAIXA 150 R$ 30,48  R$ 4.572,00  
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FIO DENTAL ENCERADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E VEDADA, ROLO COM 

APROXIMADAMENTE 500 M 

415530 UNIDADE 70 R$ 12,20  R$ 854,00  

94 

FIO PARA RETRAÇÃO GENGIVAL 

COMPOSTO POR CORDÃO DE ALGODÃO EM 

CLORETO DE ALUMÍNIO E LIDOCAÍNA (SEM 

EPINEFRINA). FRASCO COM 250 CM, Nº 

0/00, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 02 

ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

467270 FRASCO 5 R$ 18,60  R$ 93,00  

95 
FITA MATRIZ Nº 5 EM AÇO, MEDINDO 

0,05MMX5MMX50CM 
406145 UNIDADE 150 R$ 1,74  R$ 261,00  

96 
FITA MATRIZ Nº 7 EM AÇO, MEDINDO 

0,05X7MMX50CM 
406146 UNIDADE 150 R$ 1,65  R$ 247,50  

97 

FITA TESTE PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30 

M. - FITA ADESIVA COM DORSO DE PAPEL 

CREPADO TRATADO, COM IMPRESSÃO DE 

UM SINALIZADOR VISUAL DE PASSAGEM 

PELO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM 

AUTOCLAVE E COM UM ADESIVO ESPECIAL 

PARA TER BOM DESEMPENHO EM ALTA 

TEMPERATURA, SENDO ESTA ENTRE 0 E 

180 GRAUS CENTÍGRADOS, COM FORTE 

ADESÃO, ALTO TACK E RESISTENTE, 

APRESENTÁVEL EM ROLO INDIVIDUAL 

EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO. 

428150 UNIDADE 600 R$ 5,77  R$ 3.462,00  

98 

FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS; 

ODONTOLOGICO; COMPOSTO POR 

TIOSSULFATO DE AMONIA 10-15%; 

SOLUCAO PRONTA PARA USO; 

PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO 

EM FRASCO COM 475 ML 

405632 FRASCO 150 R$ 7,88 R$ 1.182,00  
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FLÚOR TÓPICO GEL TIXOTRÓPICO 

(FLUORETO FOSFATO ACIDULADO A 1,23% 

ÍONS FLÚOR) DE 60 SEGUNDOS EM 

FRASCO DE 200ML APROXIMADAMENTE, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

428102 FRASCO 150 R$ 4,65  R$ 697,50  

100 

FLUORETO DE SÓDIO, EM GEL, CONTENDO 

2% DE FLUORETO DE SÓDIO NEUTRO, COM 

DIVERSOS SABORES, EM FRASCO DE 

200ML APROXIMADAMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

428103 FRASCO 300 R$ 4,77 R$ 1.431,00  

101 

FORMOCRESOL; EM SOLUCAO; CONTENDO 

FORMALDEIDO, O—CRESOL, GLICERINA 

BIDESTILADA E ETANOL; FRASCO COM 

10ML 

374821 FRASCO 50 R$ 11,74  R$ 587,00  

102 

GESSO PEDRA TIPO IV DE ACORDO COM A 

NORMA ISO 6873:2000.REFORÇADO COM 

RESINA, PRECISO E COM BAIXA EXPANSÃO 

DE PRESA (ABAIXO DE 0,08%) 

RESISTÊNCIA COMPRESSIVA DE 110MPA E 

DUREZA ROCKWELL DE 300. ADEQUADO 

PARA TODOS OS TIPOS DE MODELOS, 

MODELOS TROQUELADOS, ANTAGONISTAS 

E MODELOS DE ESTUDO. DISPONÍVEL EM 

EMBALAGEM DE 1KG. 

428417 
EMBALAGE

M 
35 R$ 17,27 R$ 604,45  

103 

HIDROXIDO DE CALCIO ODONTOLOGICO; 

CAIXA CONTENDO 01 TUBO DE PASTA BASE 

COM 13G, 01 TUBO DE PASTA 

CATALISADORA COM 11G, 01 BLOCO PARA 

MANIPULAÇÃO E 01 ESPÁTULA DOSADORA 

404563 UNIDADE 100 R$ 19,85  R$ 1.985,00  

104 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ODONTOLÓGICO; 

P.A.; PURO; FRASCO COM 10G 
404585 UNIDADE 100 R$ 6,20  R$ 620,00  
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HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, PASTA CALEN, 

ACONDICIONADO EM CAIXA CONTENDO 2 

TUBETES PLÁSTICOS COM 2,7G DA PASTA 

E 2 TUBETES PLÁSTICOS COM 2,2G DE 

GLICERINA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

416062 CAIXA 15 R$ 87,94  R$ 1.319,10  

106 

ISOLANTE PARA ACRÍLICO A BASE DE 

ALGINATO DE SÓDIO À 2,5%, SURFACTANTE 

NEUTRO, ÁGUA. FRASCO COM 1.000 ML. 

428472 FRASCO 10 R$ 29,92 R$ 299,20  

107 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTAVEL; 

ESTERIL; EM ACO CARBONO; Nº 12; 

EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

INDIVIDUALMENTE; CAIXA COM 100 

UNIDADES 

313628 CAIXA 50 R$ 25,10  R$ 1.255,00  

108 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTAVEL; 

ESTERIL; EM ACO CARBONO; Nº 15C; 

EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

INDIVIDUALMENTE; CAIXA COM 100 

UNIDADES 

427136 CAIXA 50 R$ 22,72  R$ 1.136,00  

109 

LENÇOL DE BORRACHA PARA 

ISOLAMENTO ABSOLUTO, EM LÁTEX DE 

BORRACHA, EMBALADO EM EMBALAGEM 

CONTENDO 26 UNIDADES (5"X 5"), 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

442191 
EMBALAGE

M 
50 R$ 22,24 R$ 1.112,00  

110 

LIMA K 21MM 1ª SÉRIE (15-40) FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

419489 CAIXA 50 R$ 17,16 R$ 858,00  

111 

LIMA K 21MM 2ª SÉRIE (45-80) FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

430417 CAIXA 50 R$ 13,84 R$ 692,00  

112 

LIMA K 25MM 1ª SÉRIE (15-40) FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

422511 CAIXA 50 R$ 21,27 R$ 1.063,50  

113 

LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 15 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

418558 CAIXA 50 R$ 11,94 R$ 597,00  
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LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 20 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

419458 CAIXA 50 R$ 14,19 R$ 709,50  

115 

LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 25 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

418517 CAIXA 50 R$ 12,55 R$ 627,50  

116 

LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 30 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

419459 CAIXA 50 R$ 19,32 R$ 966,00  

117 

LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 35 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

419462 CAIXA 50 R$ 13,31 R$ 665,50  

118 

LIMA K 25MM 1ª SÉRIE Nº 40 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

419466 CAIXA 50 R$ 12,19 R$ 609,50  

119 

LIMA K 25MM 2ª SÉRIE (45-80) FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

418549 CAIXA 50 R$ 16,91 R$ 845,50  

120 

LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 45 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

430414 CAIXA 50 R$ 11,84 R$ 592,00  

121 

LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 50 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

438175 CAIXA 50 R$ 11,92  R$ 596,00  

122 

LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 55 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

438203 CAIXA 50 R$ 11,99  R$ 599,50  

123 

LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 60 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

419465 CAIXA 50 R$ 12,33 R$ 616,50  

124 

LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 70 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

438184 CAIXA 50 R$ 11,98 R$ 599,00  

125 

LIMA K 25MM 2ª SÉRIE Nº 80 FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

438205 CAIXA 50 R$ 13,74 R$ 687,00  

126 

LIMA K 31MM 1ª SÉRIE (15-40) FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

419496 CAIXA 50 R$ 15,77 R$ 788,50  

127 

LIMA K 31MM 2ª SÉRIE (45-80) FLEXOFILE, 

COM CURSORES DE BORRACHA, CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

430416 CAIXA 50 R$ 12,17 R$ 608,50  
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LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

6.5 EM LÁTEX NATURAL, LUBRIFICADA 

COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, ESTERILIZADAS 

POR RADIAÇÃO GAMA COBALTO 60, 

FORMATO ANATÔMICO E ELEVADA 

SENSIBILIDADE, PUNHO LONGO COM 

BAINHA. 

269946 PAR 80 R$ 1,16  R$ 92,80  

129 

LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EM LÁTEX Nº 7.0 - EM LÁTEX NATURAL, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 

ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA 

COBALTO 60, FORMATO ANATÔMICO E 

ELEVADA SENSIBILIDADE, PUNHO LONGO 

COM BAINHA. 

388417 PAR 80 R$ 1,31  R$ 104,80  

130 

LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EM LÁTEX Nº 7.5 - EM LÁTEX NATURAL, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 

ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA 

COBALTO 60, FORMATO ANATÔMICO E 

ELEVADA SENSIBILIDADE, PUNHO LONGO 

COM BAINHA. 

269838 PAR 100 R$ 1,14  R$ 114,00  

131 

LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EM LÁTEX Nº 8.0 - EM LÁTEX NATURAL, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 

ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA 

COBALTO 60, FORMATO ANATÔMICO E 

ELEVADA SENSIBILIDADE, PUNHO LONGO 

COM BAINHA. 

269837 PAR 100 R$ 1,15  R$ 115,00  

132 

LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

EM LÁTEX Nº 8.5 - EM LÁTEX NATURAL, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 

ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA 

COBALTO 60, FORMATO ANATÔMICO E 

ELEVADA SENSIBILIDADE, PUNHO LONGO 

COM BAINHA. 

269947 PAR 80 R$ 1,13  R$ 90,40  

133 

LUVAS LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS 

TAMANHO G - NÃO ESTÉRIL 

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM 

MATERIAL ATÓXICO CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA 

COM 100 UNIDADES. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

269892 CAIXA 300 R$ 20,73  R$ 6.219,00  

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

134 

LUVAS LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS 

TAMANHO M - NÃO ESTÉRIL 

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM 

MATERIAL ATÓXICO CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA 

COM 100 UNIDADES. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

269893 CAIXA 1000 R$ 21,63  R$ 21.630,00  

135 

LUVAS LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS 

TAMANHO P - NÃO ESTÉRIL 

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM 

MATERIAL ATÓXICO CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA 

COM 100 UNIDADES. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

269894 CAIXA 1000 R$ 20,18  
R$ 

20.180,00  

136 

LUVAS LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS 

TAMANHO PP - NÃO ESTÉRIL 

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM 

MATERIAL ATÓXICO CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA 

COM 100 UNIDADES. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

363782 CAIXA 200 R$ 21,97  R$ 4.394,00  

137 

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA NA COR 

BRANCA COM ELÁSTICO CAIXA COM 50 

UNIDADES. COM REGISTRO NA ANVISA 

483888 CAIXA 1.200 R$ 9,43  R$ 11.316,00  

138 

OLEO MINERAL EM SPRAY; PARA 

LUBRIFICACAO DE CANETAS DE ALTA E 

BAIXA ROTACAO; COM BAIXA 

VISCOSIDADE; ACOMPANHADO DE BICOS 

APLICADORES; FRASCO COM 200 ML 

246952 FRASCO 150 R$ 16,67 R$ 2.500,50  

139 

PAPEL CARBONO DE ARTICULAÇÃO, PARA 

REGISTRO DE OCLUSÃO, EMBALAGEM COM 

12 FOLHAS DUPLAS, AZUL E VERMELHA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO. 

406150 
EMBALAGE

M 
100 R$ 3,94 R$ 394,00  

140 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 

SOLUCAO EM FRASCO COM 20 ML 
429902 FRASCO 25 R$ 8,47  R$ 211,75  

141 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 38%; 

SULFATO DE BÁRIO E 

POLIDIMETILSILOXANO. USADO COMO 

MATERIAL TEMPORÁRIO PARA 

OBTURAÇÃO DE CANAL RADICULAR. 

APRESENTAÇÃO: SERINGA DE 2,5G 

404563 UNIDADE 25 R$ 36,05 R$ 901,25  
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142 
PASTA PROFILÁTICA; USO ODONTOLÓGICO; 

COM SABOR; BISNAGA COM 90G 
417702 BISNAGA 150 R$ 4,01 R$ 601,50  

143 

PEDRA POMES, COM TAMPA FLIP TOP 

PARA VEDAÇÃO PERFEITA, FRASCO DE 

100G, EMBALAGEM CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

INSTRUÇÕES PARA USO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO E VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

233497 FRASCO 100 R$ 3,90  R$ 390,00  

144 

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 

OXIGENADA) 10 VOLUMES - 1 LITRO. COM 

REGISTRO NA ANVISA 

277319 FRASCO 300 R$ 7,38  R$ 2.214,00  

145 

PINO DE FIBRA DE VIDRO, COM DUPLA 

CONICIDADE TRANSLÚCIDO E RADIOPACO 

EM COMPOSTO DE FIBRA DE VIDRO E 

RESINA EPOXI DE ALTA RESISTÊNCIA 

MECÂNICA QUE ATUA COMO REFORÇO 

INTRARRADICULAR DE ESTRUTURA 

DENTAL E PROMOVE RETENÇÃO PARA O 

MATERIAL RESTAURADO, DEFINITIVO OU 

NÚCLEO DE PREENCHIMENTO DE 

RESTAURAÇÕES INDIRETAS. PINO 

TAMANHO 1, EMBALAGEM CONSTANDO 

MARCA COMERCIAL EPROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 02 

ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CONJUNTO COM 5 UNIDADES. 

385439 CONJUNTO 100 R$ 46,07 R$ 4.607,00  

146 

POLIMIXINA B; NEOMICINA, 

HIDROCORTISONA (10.000UL+5MG+10MG) / 

ML, FRASCO COM 10ML COM REGISTRO NA 

ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA 

DATA DE ENTREGA 

270228 FRASCO 50 R$ 14,18  R$ 709,00  

147 
PONTAS PONTEIRA ULTRASSOM ALT 

ROSCA INTERNA; TAMANHO G1 
407077 UNIDADE 125 R$ 93,23  R$ 11.653,75  

148 
POSICIONADOR RADIOGRÁFICO; 

AUTOCLAVÁVEL; KIT ADULTO 
420232 UNIDADE 25 R$ 50,69  R$ 1.267,25  

149 

REMOVEDOR DE CERA COMPOSIÇÃO 

HIDROCARBONETO ALIFÁTICO SATURADO. 

FRASCO DE 500 ML  

419096 FRASCO 10 R$ 34,99 R$ 349,90  

150 
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL 

LÍQUIDO 500ML INCOLOR. 
390456 FRASCO 10 R$ 77,41 R$ 774,10  

151 
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL 

PÓ 1 KG (INCOLOR). 
390460 UNID 10 R$ 136,87 R$ 1.368,70  
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152 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR DA1, ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

390513 SERINGA 50 R$ 19,53 R$ 976,50  

153 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR DA2, ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

447968 SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00  

154 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR DA3 , ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

447968 SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00  

155 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR DA3,5 , 

ACONDICIONADA EM SERINGA DE 4 

GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

447968 SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00  
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156 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR EA1, ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

390513 SERINGA 50 R$ 19,53 R$ 976,50  

157 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR EA2, ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

390513 SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00  

158 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR EA3, ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

390513 SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00  

159 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR EA3.5, 

ACONDICIONADA EM SERINGA DE 4 

GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

390513 SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00  
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160 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR EB2, ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

390513 SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00  

161 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS 

PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COR EC2, ACONDICIONADA 

EM SERINGA DE 4 GRAMAS, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

390513 SERINGA 100 R$ 19,53 R$ 1.953,00  

162 

RESINA FLOW COR A3, TEOR DE CARGA: 

72% COM TAMANHO DE PARTÍCULAS DE 

0,05 A 5µ, 195 SERINGA CONTENDO 2G. 

407163 SERINGA 50 R$ 19,20 R$ 960,00  

163 

RESTAURADOR PROVISÓRIO DE USO 

ODONTOLÓGICO PARA FECHAMENTO 

TEMPORÁRIO DE CAVIDADES. POTE COM 

25G EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

404546 POTE 150 R$ 7,57  R$ 1.135,50  

164 

REVELADOR PARA FILME RADIOGRAFICO 

ODONTOLOGICO; COMPOSTO DE 

HIDROQUINONA 2%; EM SOLUCAO PRONTA 

PARA USO; PROCESSAMENTO MANUAL; 

EMBALADO EM FRASCO COM 475ML 

405620 FRASCO 200 R$ 7,62 R$ 1.524,00  

165 

ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO), CONTENDO DUAS FACES, 

SENDO UMA DELAS TRANSPARENTE. 

TAMANHO 15CM X 100M. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

443438 ROLO 700 R$ 58,33 
R$ 

40.831,00  

166 

ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO), CONTENDO DUAS FACES, 

SENDO UMA DELAS TRANSPARENTE. 

TAMANHO 20CM X 100M. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

442384 ROLO 350 R$ 80,60 
R$ 

28.210,00  
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167 

ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO), CONTENDO DUAS FACES, 

SENDO UMA DELAS TRANSPARENTE. 

TAMANHO 25CM X 100M. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

446031 ROLO 250 R$ 109,90 
R$ 

27.475,00  

168 

SELANTE PARA FOSSULAS E FISSURAS; 

FOTOPOLIMERIZAVEL; PARA LUZ VISIVEL, 

COM FLUOR;  SERINGA DE 2G. COM 

REGISTRO NA ANVISA 

390777 SERINGA 200 R$ 14,54  R$ 2.908,00  

169 

SILICONA DE CONDENSAÇÃO CONJUNTO 

CONTENDO 1 BASEDENSO+ 1 FLUIDO 

CATALIZADOR + 1 

CATALIZADOR.EMBALAGEM CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

INSTRUÇÕES PARA USO, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 

2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

428720 CONJUNTO 50 R$ 152,22 R$ 7.611,00  

170 

SODA CLORADA; HIPOCLORITO DE SODIO A 

2,5%; SOLUCAO ODONTOLOGICA; FRASCO 

COM 1000ML 

437156 UNIDADE 100 R$ 6,99  R$ 699,00  

171 
SOLUÇÃO DE MILTON À 1%. FRASCO COM 

1.000ML. 
437161 FRASCO 100 R$ 2,64 R$ 264,00  

172 
SOLUÇAO HEMOSTÁTICA; USO 

ODONTOLÓGICO; FRASCO COM 10ML 
422554 FRASCO 100 R$ 12,80 R$ 1.280,00  

173 

SOLVENTE DE GUTA PERCHA À BASE DE 

ÓLEO ESSENCIAL DE LARANJA. FRASCO 

COM 10 ML. COM REGISTRO NA ANVISA 

429900 FRASCO 10 R$ 17,33  R$ 173,30  

174 
SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL; 

ESTÉRIL; PACOTE COM 20 UNIDADES 
406294 PACOTE 100 R$ 20,38  R$ 2.038,00  

175 
SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL, 

PACOTE COM 20 UNIDADES 
406294 PACOTE 100 R$ 15,23 R$ 1.523,00  

176 

SUGADOR PLASTICOS DE SALIVA; 

DESCARTAVEL; PACOTE COM 40 

UNIDADES 

406295 PACOTE 1.200 R$ 7,79 R$ 9.348,00  

177 

TAÇA DE BORRACHA para profilaxia dental, 

CERDA DE MÉDIA DUREZA, PARA USO EM 

CONTRA ÂNGULO AR. EMBALAGEM COM 1 

UNIDADE. 

480152 UNIDADE 1200 R$ 1,65  R$ 1.980,00  

178 

TESTE DE VITALIDADE PULPAR (FRIO), 

POSSUI ODOR MENTOLADO, À BASE DE 

ÁGUA, - 50°, FRASCO COM 200ML. 

417284 FRASCO 25 R$ 34,97 R$ 874,25  
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179 

TIRA DE LIXA DE AÇO, PARA ACABAMENTO 

E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES DE 

AMÁLGAMA, EM ENVELOPE COM 12 

UNIDADES DE TIRAS COM 6MM DE 

LARGURA, EMBALAGEM CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES DE ARMAZENAMENTO E 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 

ENTREGA. 

406285 ENVELOPE 75 R$ 5,38 R$ 403,50  

180 

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO COM 

ÓXIDO DE ALUMÍNIO, PARA ACABAMENTO 

E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES 

INTERPROXIMAIS DE RESINA COMPOSTA, 

COM DUAS GRANULAÇÕES: FINA EM UMA 

EXTREMIDADE E MÉDIA NA OUTRA 

EXTREMIDADE, EM EMBALAGEM COM 150 

UNIDADES, MEDINDO 4MMX170MM CADA, 

EMBALAGEM CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES DE ARMAZENAMENTO E 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 

ENTREGA. 

423570 
EMBALAGE

M 
100 R$ 8,18 R$ 818,00  

181 

TIRA DE POLIÉSTER, PARA 

RESTAURAÇÕES DE RESINA E SILICATO, 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, MEDINDO 

10X120X0,05MM CADA UNIDADE, 

EMBALAGEM CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 

RECOMENDAÇÕES DE ARMAZENAMENTO E 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 

ENTREGA. 

406147 
EMBALAGE

M 
100 R$ 1,11  R$ 111,00  

182 

TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL; 100% 

POLIPROPILENO; COR BRANCA; COM 

ELASTICO EM TODO PERIMETRO DA TOUCA; 

PARA PROTECAO INDIVIDUAL; 

GRAMATURA 30; TAMANHO 19”; 45 CM X 50 

CM; HIPOALERGICA E ATOXICA; PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

369561 PACOTE 150 R$ 6,96  R$ 1.044,00  

183 

TRIANCINOLONA, ACETONIDA POMADA 

BUCAL 1MG/G - BISNAGA 10 GRAMAS, 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

434473 BISNAGA 100 R$ 4,63  R$ 463,00  
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184 

TRICRESOL FORMALINA; COMPOSTA POR 

FORMOL 38%, CRESOL 38%, VEICULO 

Q.S.P.; SOLUCAO EM FRASCO COM 10 ML 

429972 FRASCO 50 R$ 9,15  R$ 457,50  

185 
VASELINA POMADA 30G. COM REGISTRO 

NA ANVISA 
394023 BISNAGA 25 7,48 R$ 187,00  

186 

LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM 

TALCO TAMANHO P - NÃO ESTÉRIL, 100% 

NITRÍLICA, LIVRE DE PROTEÍNAS DO LÁTEX 

AMBIDESTRA, COR AZUL, ROSA OU PRETA 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA 

COM 100 UNIDADES. COM REGISTRO NA 

ANVISA 

450346 CAIXA 60 22,08 R$ 1.324,80  

TOTAL R$: 
R$ 

766.804,95 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Considerando que a Odontologia é uma ciência aplicada ao estudo, diagnós-

tico, prevenção, reabilitação e tratamento de patologias orofaciais, integrando a 

rede de serviços desta Secretaria. 

2.1.2. Considerando que a prevenção e a reabilitação em saúde bucal são funda-

mentais para a melhoria do estado de saúde da população, assegurando assis-

tência qualificada por meio da oferta de serviços especializados, devidamente 

equipados e com os recursos necessários para que os profissionais desempe-

nhem suas funções com excelência, priorizando a recuperação e a qualidade de 

vida dos usuários; 

2.1.3. Considerando que o município de Gravatá dispõe de uma rede de saúde es-

truturada, composta por consultórios odontológicos das Equipes de Saúde Bucal 

das Unidades de Saúde da Família (USFs), do Odontomóvel, do Centro de Especi-

alidades Odontológicas (CEO), do Centro de Inclusão de Gravatá (CIG) e dos con-

sultórios odontológicos com previsão de entrega na urgência odontológica do 

hospital, na USF Ana Caminha 2 e no CAIC 2, totalizando 27 (vinte e sete) consul-

tórios odontológicos. 

2.1.4. Considerando que a rede municipal de saúde realiza, em média, 4.500 (qua-

tro mil e quinhentos) atendimentos odontológicos mensais à população de Gra-

vatá e que a saúde bucal desempenha um papel essencial no âmbito do Sistema 
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Único de Saúde (SUS), com o objetivo de promover a saúde, prevenir doenças e 

reabilitar pacientes, contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade 

de vida da população. Considerando que os itens em questão são indispensáveis 

para a continuidade e qualidade dos atendimentos odontológicos nas unidades de 

saúde 

2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

2.2.1. A definição do quantitativo de insumos odontológicos foi baseada na neces-

sidade real da rede municipal de saúde de Gravatá, considerando a demanda ge-

rada pelos serviços odontológicos ofertados à população. Atualmente, o municí-

pio conta com 27 consultórios odontológicos,que são as Equipes de Saúde Bucal 

das USFs, o Odontomóvel, o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), o 

Centro de Inclusão de Gravatá (CIG) e novos consultórios em fase de entrega na 

urgência odontológica do hospital, na USF Ana Caminha 2 e no CAIC 2. 

2.2.2. A média mensal de atendimentos odontológicos realizados na rede munici-

pal é de aproximadamente 4.500 procedimentos, o que exige uma quantidade 

adequada e contínua de insumos para garantir a manutenção e qualidade dos 

serviços prestados. Esses atendimentos abrangem desde ações preventivas, 

como profilaxia e aplicação de flúor, até procedimentos mais complexos, como 

restaurações, extrações e tratamentos especializados no CEO. 

2.3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

2.3.1. A escolha dessa solução se baseia na necessidade de garantir a continui-

dade e a qualidade dos atendimentos odontológicos na rede municipal de Gravatá. 

Com 27 consultórios odontológicos em funcionamento e uma média de 4.500 

atendimentos mensais, é fundamental manter o abastecimento adequado de in-

sumos essenciais. 

2.4. DA PREVISÃO DA VEDAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

2.4.1.De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas 
reunidas em consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da 
Administração, com base em justificativa técnica que leve em consideração as 
peculiaridades do caso concreto.  

2.4.2.Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer 
que seja sua forma de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de 
esforços para a prestação do(s) presente(s) fornecimento(s).  

2.4.3.Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da complexidade 
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do objeto, uma vez que o objeto deste certame se configura em bem de baixo valor, 
e portanto com garantia de disputa de mercado diante a baixa complexidade técnica 
dos itens deste Termo de Referência. Bem como, não está presente o grande vulto 
da contratação.  

2.4.4. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas 
sob a forma de consórcio é a medida que melhor atende o interesse público, por 
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 As ações desenvolvidas pelas equipes de saúde bucal da rede de Gravatá têm 

um impacto significativo na melhoria da saúde e da qualidade de vida da 

população local. Por meio de uma abordagem integrada e especializada, essas 

iniciativas promovem a saúde bucal e previnem doenças oro-faciais, contribuindo 

para uma comunidade mais saudável. 

3.2 A promoção da saúde bucal e a prevenção de doenças são prioridades 

essenciais, permitindo não apenas a manutenção da saúde, mas também a 

redução dos riscos associados a problemas bucais. Além disso, o trabalho das 

equipes facilita a melhoria da integração e convivência social dos indivíduos, ao 

devolver a autoestima através da recuperação e reabilitação da saúde bucal. 

3.3 Os serviços oferecidos garantem efetividade no tratamento e recuperação da 

saúde bucal dos pacientes, assegurando uma assistência qualificada e 

especializada. Esse cuidado especializado também contribui para a redução dos 

custos com a saúde, uma vez que a prevenção eficaz diminui a necessidade de 

tratamentos mais complexos e caros. 

3.4 A satisfação dos pacientes e seus familiares com os serviços de saúde bucal 

é um reflexo positivo do trabalho desenvolvido, aumentando a confiança da 

população no sistema de saúde do município de Gravatá e fortalecendo a 

percepção de um sistema de saúde comprometido com o bem-estar da 

comunidade. 

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 A entrega do item será realizado de forma PARCELADA, formalizada conforme 

critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, contados da notificação da emissão da Ordem de 

Fornecimento emitida pelo departamento administrativo desta secretaria.  
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4.2 A entrega será realizada no Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 

situado na R. Dr. Régis Velho, 73/79 - Cruzeiro, Gravatá - PE, 55644-230, no 

horário 08:00 às 15:00 horas de segunda a sexta-feira, cujos contatos podem ser 

feitos pelo telefone (81) 9 9181-5681 (Vanuza Paula). Conforme ordem de 

fornecimento enviado pelo endereço eletrônico diradmsaude@gravata.pe.gov.br  

4.3 Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal 

Eletrônica e a cópia da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento emita pelo 

Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde de Gravatá.  

4.4 O objeto será recebido:  

A) PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade do objeto com 

as especificações nesta nota no prazo e horário previstos nos itens de até 05 

(cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do equipamento, mediante confronto 

das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais. 

B) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto 

entregue, bem como o estado geral do mesmo, mediante conferência do 

quantitativo e das especificações e consequentemente aceitação pelo setor 

competente.  

4.4.1 O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são 

de responsabilidade da Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto 

na Nota Fiscal.  

4.4.2 Caso o objeto esteja em desacordo com o que é determinado no tópico ‘B’ 

acima será imediatamente informado a contratada, que deverá substituí-lo no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para o Contratante.  

4.5 O objeto definido no anexo deste Termo de Referência deverá ser novo, livres 

de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagem original do fabricante, 

adequada para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 

local de entrega  

4.6 O aceite do item pelo Município, não exclui a responsabilidade civil da 

Contratada por vícios de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas 

exigidas no Edital, atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, 

garantindo-se ao município as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor).  

4.7 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Presente Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade;  
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4.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, 

de 1990); 

4.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta 

dispensa o objeto com avarias, defeitos ou em desacordo com a descrição 

constante do item descrito na pesquisa de preço; Comunicar à CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA 

DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

5.1. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1.1 O Valor global estimado do item deste Termo de Referência é de R$ 

766.804,95 (Setecentos e sessenta e seis mil, oitocentos e quatro reais e noventa 

e cinco centavos.) 

 

5.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

5.2.1. As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do 

Município de Gravatá-Pernambuco, para o presente exercício, na classificação 

abaixo: 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ 

02 PODER EXECUTIVO 

02 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

021800 – Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 - Função Saúde 

10 302 - Subfunção Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
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10 302 1011- Programa 
Programa Compromisso Assistencial de Saúde da 

População 

10 302 1011 2454 0000 - Ação 
Manutenção das Ações de Saúde relacionadas à 

Atenção Especializada em Saúde 

3.3.90.30.00 Fonte de recurso 
MATERIAL DE CONSUMO- 500.003 Recursos Próprios 

– Saúde 

 3.3.90.30.00 - Fonte de recurso 
MATERIAL DE CONSUMO - 600.000 Bloco de 

Manutenção – SUS 

10 301 1010 2452 0000 - Ação 
Manutenção das Ações de Saúde relacionadas à 

Atenção Primária em Saúde 

 3.3.90.30.00 Fonte de recurso 
MATERIAL DE CONSUMO- 500.003 Recursos Próprios 

– Saúde 

  3.3.90.30.00 - Fonte de recurso 
MATERIAL DE CONSUMO - 600.000 Bloco de 

Manutenção – SUS 

 

5.3. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

5.3.1. No caso de aquisições de bens, em regra, devem ser objeto de licitações 

exclusivas para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

quando os itens de contratação possuírem valor estimado de até 80 mil reais ou 

devem ser reservadas cotas de até 25% do quantitativo para essas empresas 

caso os valores estimados dos itens forem superiores a R$ 80.000,00 (oitenta 

mil) reais e a natureza dos bens a serem adquiridos seja divisível, nos termos do 

art. 48, I e III, da LC nº 123/2006. 

 

5.3.2. Em consonância com o inciso III, do art. 48, da Lei Complementar já citada 

acima, nenhum item desta licitação será reservados às ME e EPP.  
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6. DA LICITAÇÃO 

6.1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, FORMA DE 

FORNECIMENTO E MODOS DE DISPUTA 

6.1.1. O objeto será executado na modalidade PREGÃO. O critério de julgamento é 

por MENOR PREÇO com modo de DISPUTA ABERTA com propostas por meio de 

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes.  

6.2. PROPOSTA 

6.2.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

6.2.1.1. A proposta deverá ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados 

da data de abertura da sessão pública a ser estabelecida no preâmbulo do Edital, 

independente de declaração da licitante. 

 

6.3. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.3.1. Comprovação de aptidão para execução do serviço licitado, deverá ser 

mediante um atestado (s) ou declaração (ões), fornecido (s) por pessoa (s) 

jurídica (s) de Direito Público e/ou Privado, declarando que a licitante executa ou 

forneceu o produto da presente licitação em pelo menos 10% (dez por cento) do 

quantitativo pertinente e compatível com o objeto desta licitação, demonstrando 

experiência para o desempenho do objeto;  

6.3.1.1. Para atender ao disposto acima é necessário que o (s) Atestado (s) ou 

declaração (ões) permita (m) a identificação da pessoa que o está emitindo, 

portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente ou conter a 

razão social com o número do CNPJ, o endereço, o número do telefone, com a 

identificação do signatário e com a assinatura do responsável;  

6.3.2. Comprovação de Licença de Funcionamento em vigor, expedida pelo ÓRGÃO 

SANITÁRIO ESTADUAL ou MUNICIPAL competente da EMPRESA LICITANTE;  

6.3.3. Comprovação da AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA, em 

vigor, expedida pela Anvisa – Agência Nacional de Vigilância Sanitária/MS, da 

EMPRESA LICITANTE;  

6.3.4. Comprovação do REGISTRO, ou CADASTRAMENTO, ou ISENÇÃO DE 

REGISTRO do(s) produto(s) ofertado(s) na Anvisa, do Ministério da Saúde, 

conforme estabelece as Leis nº 6.360/1976 e 13.097/2015; 8.6. Apresentar ficha 

técnica e/ou folder e/ou catálogos técnicos ilustrativos e/ou documento similar 

compatível com a descrição detalhada da marca e/ou modelo de referência dos 

produtos cotados, que comprove as suas especificações, na língua portuguesa, 
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de forma a propiciar o julgamento da proposta técnica, conforme Portaria MS/GM 

nº 1.818/1997. 

 6.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, 

no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

6.4.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

6.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.5.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

6.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal. 

6.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do 

domicílio ou sede da proponente. Considerando-se o proponente com filial no 

Estado de Pernambuco, deverá apresentar, também, a CRF de Pernambuco. 

6.5.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

6.5.5. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal. 

 

6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
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6.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da 

licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela 

instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de 

recuperação concedido ou homologado em juízo. 

6.6.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos 

processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos) da sede da 

licitante ou, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela 

instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de 

recuperação concedido ou homologado em juízo. 

6.6.3. A certidão descrita no item 6.6.2. somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante 

(item 6.6.1.) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 

judiciais eletrônicos. 

 

6.7. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.7.1. Os requisitos de qualificação econômico-financeira serão descritos no Edital 

da presente contratação. 

 

7. DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.1. A opção pelo sistema de registro de preços para a contratação do objeto 

constante deste Termo de Referência tem fundamentação no art. 3º, inciso  III - 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, do Decreto nº 11462/2023; visto 

que a administração pública municipal tem a necessidade de garantir a confor-

midade e a padronização dos procedimentos de atendimento ao público-alvo, de-

monstrando o compromisso em oferecer um serviço eficiente, acessível e de 

qualidade às exigências legais e técnicas, além da promoção da transparência na 

gestão governamental, que assegure a igualdade no atendimento aos cidadães 

que buscam os serviços da rede municipal, de forma que facilite a integração e a 

coordenação dos diversos serviços prestados pela administração municipal da 

rede de saúde. 
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7.2. ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.2.1. O Fundo Municipal de Saúde de Gravatá inscrito no CNPJ nº 10.710.822/0001-

10 é o detentor deste Registro de Preços. 

7.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.3.1. O Fundo Municipal de Saúde de Gravatá é o único órgão deste Registro de 

Preços. 

7.4. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.4.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será con-

vocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA POSSIBILI-

DADE DE PRORROGAÇÃO 

7.5.1. O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses, contado da data de sua 

assinatura. 

7.5.2. O prazo de vigência mencionado acima poderá ser prorrogado, por igual 

período conforme previsto no Art. 84 da lei nº 14.133/2021, renovando também os 

quantitativos estabelecidos na ARP, desde que: a) seja comprovado o preço van-

tajoso; b) haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; c) o 

tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; d) a prorrogação da ata 

de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência., e conforme a apro-

vação do Parecer nº 00075/2024/Decor/CGU/AGU, reconhecendo, a possibilidade 

jurídica de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorro-

gação de vigência da ata de registro de preços, assim ementado:  

7.6. PREVISÃO E JUSTIFICATIVA DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ÓRGÃOS E 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES E CONDIÇÕES DE ADESÃO 
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7.6.1. Não será permitida a adesão à Ata de Registro de preços oriunda deste 

Termo de Referência. 

7.7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA GERENCIADORA DA ATA 

7.7.1. As obrigações do Fundo Municipal de Saúde de Gravatá da ata de registro 

de preços serão dispostas em item específico da minuta da ata de registro de 

preços do presente processo. 

7.8 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA 

7.8.1. As obrigações da detentora da ata de registro de preços serão dispostas em 

item específico da minuta da ata de registro de preços do presente processo. 

7.9. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

7.9.1. Será exigida, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços, Carta 

de Solidariedade emitida pelo fornecedor, que assegure a execução do 

fornecimento. A exigência se faz necessária em virtude de garantir o 

fornecimento dos itens sem que haja descontinuidade dos serviços prestados a 

população assistida na rede de saúde municipal. 

7.10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.10.1. As obrigações da Contratada serão detalhadas na minuta do contrato 

anexa ao Edital da presente licitação.  

7.10.2. Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao 

Edital da presente licitação, são requeridas as seguintes obrigações espe-

cíficas na presente contratação: 

7.10.2.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo de Re-

ferência e o instrumento formal de contratação. 

7.10.2.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos para saúde até as 

dependências do Contratante, ressaltando que todas as despesas de 
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transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações se-

rão de responsabilidade do Fornecedor. 

7.10.2.3. Entregar o objeto no prazo estipulado neste instrumento. 

7.10.2.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido. 

7.10.2.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente 

apresente condições de defeito ou em desconformidade com as especifi-

cações da nota, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da sua 

notificação. 

7.10.2.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, res-

salvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão 

ser de imediato, confirmados por escrito. 

7.10.2.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminis-

tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

7.10.2.8. O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do cer-

tame, não justificado considerar-se-á como infração contratual. 

7.10.2.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam 

ou venha a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações 

relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e ou-

tras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 

das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação cor-

relata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato. 

7.10.2.10. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibili-

dades com as obrigações assumidas. 
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7.10.2.11. Fornecer os produtos em embalagens originais, de forma que evite 

avarias durante o transporte e descarregamento. 

7.10.2.12. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as 

exigências da mesma. 

7.10.2.13. Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que 

possa prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos 

pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção, quando for 

o caso. 

7.10.2.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato. 

7.10.2.15. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Contrato, 

os fornecedores também deverão apresentar declaração de que o material 

será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 

mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo de referência 

e/ou Contrato. 

7.10.2.16. Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do 

produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor to-

tal. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, 

de modo a viabilizar a conferência. 

7.11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.11.1. As obrigações da Contratante serão detalhadas na minuta do contrato anexa 

ao Edital da presente licitação. 

7.11.2. Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao 

Edital da presente licitação, são requeridas as seguintes obrigações específicas 

na presente contratação: 

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

7.11.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a 

satisfação do crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento, no 

respectivo Edital e na Ata/Contrato. 

7.11.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência. 

7.11.5. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela 

contratada, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus 

funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas. 

7.11.6. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade 

relacionada ao Contrato. 

7.11.7. A Secretaria Municipal de Saúde de Gravatá não está obrigada a adquirir 

uma quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição 

da quantidade e do momento da aquisição. 

7.11.8. A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de 

Saúde de Gravatá firmar as contratações que dela poderão advir, facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado a 

esta secretaria, preferência em igualdade de condições. 

7.11.9. Designar o fiscal do Contrato para acompanhamento das etapas de 

operacionalização do objeto contratado, ficando este encarregado de analisar sua 

correta execução, conforme descrito neste instrumento. 

7.12. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.12.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual 

de 4 % (quatro por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 

a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12.2. As demais disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do 

contrato, anexo do Edital do presente certame. 
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7.13. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO OU 

CONDIÇÕES PARA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

7.13.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da 

presente licitação, uma vez que foi constatado que a execução do fornecimento 

pretendido no certame pode ser prestado na sua integralidade por qualquer 

empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de 

mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução). Ademais, 

neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente 

para a Administração Pública. 

7.14. MODELO DE GESTÃO DA ARP 

7.14.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da 

presente contratação serão dispostas na minuta do contrato, anexo ao Edital 

deste certame. 

7.14.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio 

eletrônico: e-mail: saude@gravata.pe.gov.br e por via telefonia (81) 9 9181-5681 - 

(Vanuza Maria de Paula e/ou (81) 9921 - 2009 - (Rodrigo Queiroz Gomes) sem 

prejuízo de outros meios disponíveis. 

7.14.3. A contratada deverá enviar/apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto 

da Administração no seguinte endereço eletrônico:  

saudebucal@gravata.pe.gov.br. 

7.14.4. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio 

eletrônico: e-mail: saude@gravata.pe.gov.br e por via telefonia 81) 9921 - 2009 - 

(Rodrigo Queiroz Gomes), sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

7.14.5. A Fiscalização da contratação ficará a cargo da Servidora Vanuza Maria de 

Paula Coordenadora de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde de 

Gravatá, Matrícula nº 101654, inscrito no CPF nº054.062.434-97. 
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7.14.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

7.14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.14.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º) 

7.14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

7.14.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

7.14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato.  

7.14.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual.  

7.14.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
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7.14.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência.  

7.14.15. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

7.14.16. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais.  

7.14.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

7.14.18. Tomar as providências cabíveis para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.14.19. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

7.14.20. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 

Fiscal Eletrônica decorrente da prestação de serviços e/ou do efetivo 

fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 

do contrato designado na forma do edital. 

8.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos 

fornecimentos executados, estas serão devolvidas para as devidas correções. 

8.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a 

CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio 

do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro 

de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 

licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, 

manter todas as condições de habilitação exigidas no edital. 

8.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência 

Bancária e Conta-Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as 

condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 

condições: 

8.4.1. Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal 

de venda ao setor competente para pagamento. 

8.4.2. Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material 

entregue, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

8.4.3. Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

fornecimento, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

8.4.4. A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, 

conforme descrito no Contrato. 

8.4.5. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, 

unidades, valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes 

na ordem de fornecimento, correspondente às indicadas no contrato e proposta 

do fornecedor. 
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8.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

8.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao 

CONTRATADO para as devidas correções, passando a contar o prazo a partir da 

data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 

8.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

8.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a 

mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos 

fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 

CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 

sob pena de rescisão. 

8.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub 

item anterior poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

8.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao 

Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente 

após a regularização do problema. 

8.11. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão 

direito a qualquer atualização. 

8.12. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF 

diverso do registrado no Contrato. 

8.13. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente 

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1. A escolha do fornecedor será realizada por meio da modalidade de Pregão 
Eletrônico, adotando o critério de julgamento pelo Menor Preço. Esta decisão está 
em conformidade com o Art. 82, inciso V da Lei 14.133/2021. 
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10. DAS SANÇÕES GERAIS 
 

10.1. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA FASE DE LICITAÇÃO 

10.1.1. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis durante a licitação 

e aquelas praticadas no período situado entre a adjudicação e a assinatura do 

instrumento Ata de Registro de Preços serão previstas no Edital do presente 

certame. 

10.2. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA EXECUÇÃO DA ARP   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

10.2.1. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis em relação à 

detentora da ata de registro de preços estarão previstas na Minuta da Ata, anexo 

do Edital do presente certame. 

10.3. DAS SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A EXECUÇÃO DA ARP 

10.3.1. As penalidades relativas a infrações cometidas no curso da contratação 

serão devidamente consignadas na minuta do contrato ou consignadas na ordem 

de fornecimento, anexa ao Edital do presente certame. 

 

Gravatá-PE, 12 de maio de 2025. 

 

___________________________________________ 

 

Rodrigo Queiroz Gomes – Matrícula nº 105.764 

CPF nº   028.095.154-09 

 

 

___________________________________________ 

Vanuza Maria de Paula - Matrícula nº 101.654 

CPF nº 054.062.434-97 
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PROCESSO Nº XXX/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

 

A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, sediada __________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ 

SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste 

Edital: 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 

14.133/2021. 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específica; 

que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de 

licitar e/ou contratar com o contratante. 

Gravatá, XX de XXXX de XXXX 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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PROCESSO Nº XXX 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

 

 

 

(Razão Social), estabelecido(a) na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº ______, 

no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no 

processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato 

impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não 

está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

(Local e data) 

 

 

Assinatura do Responsável Legal 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
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PROCESSO Nº XXX 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

 
 

 

 

Declaramos sob penas da lei que esta empresa é uma Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos 

impedimentos previsto nos incisos do §4°, do artigo 3°, da Lei Complementar 

n°123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigido 

neste Edital. 

 

 

 

(Local e data) 

 

 

Assinatura do Responsável Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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PROCESSO Nº XXX 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Razão Social), estabelecida na (endereço completo), 

inscrita no CNPJ sob nº, vem DECLARAR para fins de participação no processo 

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, 

do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do artigo 

68 da Lei nº. 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

ressalvado na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

Por ser verdade assina a presente. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

(local e data) 

 

 

Licitante ou Representante Legal 

 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
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PROCESSO Nº XXX 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

 
 

 

 

 

Declaramos sob pena da lei, que esta empresa é uma Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos 

impedimentos previsto nos incisos do § 4°, do artigo 3°, da Lei Complementar n° 

123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigido 

neste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Licitante e/ou Representante Legal 

 

 

 
 

 

 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
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PROCESSO Nº XXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX 

 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO ALÍQUOTAS 

IR 

Alimentação; Energia elétrica; Serviços prestados com emprego de materiais; Construção Civil por empreitada com emprego 

de materiais; Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN-RFB nº 1.234/2012; Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, 

patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que 

trata o art. 31 da IN-RFB nº 1.234/2012; Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, conforme a IN-RFB nº 

1.234/2012; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, 

distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767 conforme a IN-RFB nº 1.234/2012; e Mercadorias e bens em 

geral. 

 

 

 

 

1,2 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás 

natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais 

produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 

19 da IN-RFB nº 1.234/2012; Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, 

importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN-RFB nº 1.234/2012; Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de 

que trata o art. 21 da IN-RFB nº 1.234/2012. 

 

 

 

0,24 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e 

querosene de aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para 

fins carburantes adquirido de comerciante varejista; Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço 

ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

 

 

 

 

0,24 

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; Estaleiros navais brasileiros nas atividades de 

construção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro 

Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 da IN-RFB nº1.234/2012, adquiridos de distribuidores e de 

comerciantes varejistas; Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN-RFB nº 1.234/2012; Produtos de que tratam as alíneas 

"c" a "k"do inciso I do art. 5º da IN- RFB nº 1.234/2012; Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência 

ou alíquotas zero da Cofins e da da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º da IN-RFB 

nº1.234/2012. 

 
 
 
 
 

1,2 

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto 

as relacionadas no código 8850, conforme a IN- RFB nº 1.234/2012; 

 
2,40 

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40 

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0,0 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, 

sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização e entidades abertas de previdência complementar; Seguro saúde. 

 
 

2,40 

Serviços de abastecimento de água; Telefone; Correio e telégrafos; Vigilância; Limpeza; Locação de mão de obra; 

Intermediação de negócios; Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 

Factoring; Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por animal; 

Demais serviços. 

 
 

4,80 

 

ANEXO VII 
TABELA DE ALÍQUOTAS INCIDENTES SOBRE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS EM GERAL 

ANEXO I DO DECERETO MUNICIPAL Nº 049/2023 
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PROCESSO Nº XXX 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

Ilmo. Sr. (pessoa jurídica pagadora) 

 

                             (Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº. (. 

) DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 

nº9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 

2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

 

I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual de-

senquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas infor-

mações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 

pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, re-

lativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Local e data 

                         

  Assinatura do Responsável 

 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO QUE AS PESSOAS ELENCADAS NO ART. 5º, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 

049/2023, DEVERÃO APRESENTAR AO MUNICÍPIO PARA OS FINS DE NÃO RETENÇÃO DE IRRF 
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PROCESSO Nº XXX 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, doravante 

denominada GERENCIADOR, com sede em XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, neste 

ato representada pelo(a) Secretário(a) XXX (nome),  portador da matrícula funcional 

nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo __________________________________, 

nos termos do que dispõem a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e os Decretos 

Estaduais nº 54.142/2022 e nº 54.700/2023, face ao resultado obtido no Pregão 

Eletrônico nº XXXXX, homologado através do Ato XXXX, resolve formalizar a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) XXX, doravante denominada(s) 

DETENTORA(S) DA ATA, CNPJ nº XXX, com sede em XXX, neste ato, representada por 

XXX, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o FORNECIMENTO DE 

COMPRIMIDOS, POMADAS E SOLUÇÕES ORAIS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, DO EDITAL.    

1.2 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar 

contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens 

registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a preferência em 

igualdades de condições. 

ANEXO IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. DO OBJETO 
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2.1. Figura como único PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a 

Secretaria de Saúde, com os quantitativos estimados abaixo definidos: 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa 

estabelecidos nesta Ata. 

2.3. Os quantitativos previstos poderão ser remanejados pelo GERENCIADOR entre 

os PARTICIPANTES, desde que haja prévia anuência do PARTICIPANTE que vier a 

sofrer redução de seu saldo. 

2.4. A DETENTORA DA ATA poderá aceitar ou não o remanejamento proposto no caso 

de envolver órgãos ou entidades localizados em regiões distintas com impacto sobre 

a execução do objeto. 

 

3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrados, de 

acordo com os seguintes preços: 

ITEM/LOTE 
CÓDIGO DO 

EFISCO 
DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

PREÇO  

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

XX XX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX 

VALOR TOTAL DO ITEM/LOTE XXXXXXX 

 

3.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, 

seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais 

despesas correlatas. 

2. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3. DO PREÇO 
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4.1. O prazo de vigência da Ata será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, por igual período, se houver saldo disponível, vedada a 

renovação dos quantitativos inicialmente registrados. 

4.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços 

registrados, mediante pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos 

parâmetros estabelecidos no art. 5º da Portaria SAD nº 2.679, de 29.09.2021. 

 

5.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) 

ano da data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, nos 

termos da Lei Estadual nº 17.555, de 22 de dezembro de 2021, e do Decreto nº 52.153, 

de 17 de janeiro de 2022. 

5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao 

GERENCIADOR durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da 

prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao 

reajustamento. 

5.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

e será formalizado mediante apostilamento.  

5.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua 

concessão já serão firmados com o preço reajustado. 

 

6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO 

5. DO REAJUSTE 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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da Ata nas condições originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a 

DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 

item 6.1. Implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a 

liberação da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão 

sobre a Ata, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos 

preços de acordo com os novos encargos. 

6.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 

item 6.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado 

à DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, 

fato do príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos 

incalculáveis; 

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de 

cálculo, quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de 

que os preços registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis.  

6.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento.  

6.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação 

da DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de 

consumo/adesão à Ata de Registro de Preços. 

6.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos 

previstos no item 6.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os 
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compromissos assumidos pelos preços originalmente registrados, sob pena de 

cancelamento do registro de preços e aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e nesta Ata.  

6.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser 

revisada e, caso a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o 

Registro de Preços será, parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA 

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA 

formular proposta superveniente para redução dos preços registrados.  

6.4.1. A redução de preços proposta não repercutirá na ordem de preferência de 

lotes/itens espelhados, que considerará os preços finais apresentados no certame. 

6.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo 

aditivo e requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de 

custos e formação de preço, conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital. 

6.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos 

contratos formalizados posteriormente à sua implantação. 

 

No caso de haver Lotes/Itens de COTA RESERVADA:  

7.1. O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, 

consumindo-se os demais lotes nessa sequência apenas quando exaurido o 

quantitativo daquele. 

7.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer 

em mais de um item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve 

ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, devendo ser contratados os demais 

itens/lotes em sequência apenas após o exaurimento dos quantitativos registrados 

mais vantajosos. 

7. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 
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7.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a 

cota reservada terá prioridade de contratação.  

 

8.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 

advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

8.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

mediante a assinatura de termo de contrato OU retirada da ordem de fornecimento. 

(Se fornecimento contínuo ou fornecimento com entrega futura, haverá termo de 

contrato. Se se tratar de fornecimento com entrega imediata, o instrumento será a 

ordem de fornecimento). 

8.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato ou 

retirada da ordem de fornecimento no prazo de XX dias úteis a contar da convocação, 

sob pena de decair o direito à contratação. 

8.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso 

do prazo assinalado e desde que ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

8.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em 

assinar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento no prazo assinalado enseja o 

cancelamento do registro de preços e a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

8.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete 

ao órgão ou entidade interessada na contratação. 

8.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato ou para retirada da ordem 

de fornecimento, o órgão ou entidade interessada na contratação deverá consultar a 

regularidade da DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e 

verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista 

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  

8.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA 

DA ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões 

vigentes, sob pena de decair do direito à contratação e haver o cancelamento do 

registro de preços. 

8.7. Nas hipóteses do item 8.5 e 8.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes 

do cadastro de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para negociação e assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 

90, §§ 2º e 4º da Lei 14.133, de 2021.  

 

9.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

9.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas; 

9.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos 

de adesão dos não participantes; 

9.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes 

e não participantes; 

9.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

9.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as 

renegociações necessárias; 

9.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 
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9.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

9.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de 

cancelamento parcial ou integral do registro de preços; 

 

10.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

10.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais 

contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na 

licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE; 

10.1.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta 

Ata da Registro de Preços no prazo assinalado. 

10.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

o recebimento da solicitação. 

10.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que 

for necessário. 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos 

iniciais da licitação para o registro de preços, doravante denominado NÃO 

PARTICIPANTE, mediante anuência do GERENCIADOR, atendidas as condições 

previstas no art. 86, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

11.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta 

por cento) do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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11.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

11.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da 

DETENTORA DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as 

obrigações decorrentes desta Ata. 

11.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo 

efetivada na forma prevista no item 8.2, em até 90 (noventa) dias a contar da 

autorização do GERENCIADOR, admitida a prorrogação excepcional e justificada, 

desde que observado o prazo de vigência desta Ata. 

11.6. Os PARTICIPANTES poderão utilizar o quantitativo passível de adesão previsto 

nos itens 11.2 e 11.3, após exaurido o quantitativo total registrado, desde que haja 

concordância da DENTENTORA DA ATA. 

 

12.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

12.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

12.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

12.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

12.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se 

superior àqueles praticados no mercado; 

12.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

12.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta no município de Gravatá, salvo se a sanção não 

ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável 

por sua aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo 

prazo remanescente, após cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada 

do GERENCIADOR.  

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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12.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse 

público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente 

comprovados e justificados. 

12.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção 

antecipada do contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 

12.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do 

registro de preços, ressalvada a hipótese de que trata o item 12.1.6. 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

licitante ou a adjudicatária que: 

13.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para 

assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual ou para retirar a 

Ordem de Fornecimento e respectiva nota de empenho; 

13.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 

assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução 

contratual; 

13.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 

13.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.3.3. Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

13.1.3.4. Desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com 

o valor máximo do orçamento estimado; 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1.3.5. Deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as 

especificações do edital; 

13.1.3.6. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. fraudar a licitação; 

13.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

13.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às 

seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

13.2.1. Multa; 

13.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do 

Município de Gravatá, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

e máximo de 06 (seis) anos. 

13.3. As sanções previstas nos itens 13.2.2 e 13.2.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

13.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 
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13.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para 

o item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) 

e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a 

infração prevista nesta ata; 

13.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor 

total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem 

cometer as infrações previstas nos itens desta ata; 

13.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

para o item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas desta ata. 

13.5. Além da multa, aplicada, conforme os itens precedentes, será aplicável a 

penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Estado de Pernambuco, nos seguintes casos e condições:  

13.5.1. No cometimento da infração prevista no item 13.1.1: de 6 a 12 meses; 

13.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 13.1.2 e 13.1.3: até 6 meses; 

13.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a 

penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, no cometimento das infrações previstas nos 

itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9: de 03 a 6 anos. 

13.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste 

Edital, bem como dos prazos previstos nos itens 13.5 e 13.6 deverão ser observadas: 

13.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

13.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

13.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   
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13.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.8. Em caso de cometimento de mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior 

a 12 (doze) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da 

condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste Edital poderão 

ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos 

previstos em lei. 

13.9. As penalidades deverão ser registradas no sistema da BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS- BNC, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

13.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 

Aplicação de Penalidade - PAAP. 

13.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às 

autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

13.12. E demais penalidades previstos no item 21, e respectivos subitens e alíneas, 

constante no Termo de Referência... 

13.2. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

13.2.1. não retirar a ordem de fornecimento ou não assinar o contrato decorrentes 

desta Ata dentro do prazo estipulado; 

13.2.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, 

alteração ou extinção de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão 

sobre a Ata; 

13.2.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido 

de revisão.  

13.3. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os 

mesmos critérios e diretrizes fixados no edital da licitação. 
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13.4. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, 

garantidos os princípios da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito 

do órgão PARTICIPANTE. 

 

14.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a vigência. 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Gravatá para os litígios decorrentes deste 

instrumento. 

Recife, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

15. DO FORO 
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PROCESSO Nº XXX 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

CONTRATO PMG/ (ABREVIATURA DA SECRETARIA CONTRATANTE) Nº XXX/202X 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELE-

BRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GRA-

VATÁ, POR INTERMÉDIO DA NOME DA 

SECRETARIA CONTRATANTE E A EM-

PRESA (NOME DA EMPRESA) PARA 

AQUISIÇÃO DE (NOME DO OBJETO AD-

QUIRIDO) – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

XX/XXXX – MODALIDADE Nº  

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, entidade da Administração Pública de Direito Público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.049.830/0001-20, com sede localizada na 

Rua Cleto Campelo, nº 268 – Centro - Gravatá – PE - CEP 55.640-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________, neste ato representada 

pelo Secretário(a), o(a) Sr(a). ___________, matriculad(a) sob o nº _________, 

nomeado(a) através da Portaria nº _______, datada de ______, doravante 

denominada como CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ______________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede a Rua ____ _____CEP. 

_____________,  neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). ________________ 

(qualificação), doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e 

acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e 

condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo 

em conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/_____ - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº____/____. 

 

 

 

ANEXO X 
MINUTA DO CONTRATO 

1. DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 
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1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMPRIMI-

DOS, POMADAS E SOLUÇÕES ORAIS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, A 

FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMA-

CÊUTICO (CAF), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições e exi-

gências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 DESCRIÇÃO:      R$ ______ 

TOTAL (VALOR POR EXTENSO) R$ _______ 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Edital da Licitação; 

 

1.3.2. O Termo de Referência; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4.    O objeto rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/21, 

por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os 

princípios da teoria geral dos  contratos e disposições de direito privado. 

 

mailto:cpl@gravata.pe.gov.br


 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, Primeiro Andar, Sala nº 105, Bairro Prado - Gravatá / PE, CEP 55.642-160 

Email: cpl@gravata.pe.gov.br / Telefone: (81) 3299.1899 - RAMAL 1020 
 

 

1.5.     Em atendimento ao inciso VIII do art. 92 da Lei nº 14.133/21, as despesas 

decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Contratante. 

 

 

 

 

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de XX (número por extenso), contados a partir 

da data de sua última assinatura eletrônica, respeitando-se os créditos orçamen-

tário e demais normas legais pertinentes, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei Federal  n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. Nos termos do art. 104 e 107 do Código Civil e §2º do art. 10 da Medida 

Provisória 2.200-2/2011, para sua validação, a assinatura eletrônica será subme-

tida comprovação da sua autoria e integridade. 

 

2.2. A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com a Contratada, uma vez que 

atendidos os seguintes requisitos: 

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

atende ao objeto contratado; 

2.2.2.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações que o objeto tenha sido prestado regularmente; 

2.2.3.  Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na 

prorrogação; 

2.2.4.  Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.3.   A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.   A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.5.   O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

 

 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução, qualificação técnica, 

as formas, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 

 

 

4.1.    Nos casos em que a subcontratação for permitida, deverão ser expressa-
mente descritos no Termo de Referência e no Edital de Licitação. Na ausência de 
tal previsão, a subcontratação será terminantemente vedada. 
 
4.2.    Será terminantemente vedada a participação de Pessoas Jurídicas reunidas 
em consórcio, se não for expressamente autorizada por Edital. 
 

 

 

 

5.1   O valor total da contratação é de R$ _________ (valor por extenso).  
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-

retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar-

gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob-

jeto da contratação. 

3. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, DA FORMA E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO   

/SERVIÇO E MANUTENÇÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO, RECEBIMENTO E CONCLUSÃO 

4.  DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO  

5. PREÇO (ART. 92, V) 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e Edital de Licitação. 

 

 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice constante no Edital de Licitação, caso não 

esteja presente no mesmo, o índice deverá ser o IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

8  

R = V (I – Iº) / Iº 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº  = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6. PAGAMENTO  

7.  DO REAJUSTE  
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7.4 No caso de atraso ou não da divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a 

Contratante pagará a Contratada a importância calculada pela última variação co-

nhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obri-

gatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex-

tinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ado-

tado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elege-

rão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7.9 A CONTRATADA deverá apresentar o pedido formal de reajuste a 

CONTRATANTE durante a vigência do Contrato e antes da data de eventual 

formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão 

do direito ao reajustamento. 

 

7.10 O pedido de Reajuste, Repactuação de preços, quando for o caso, e o Ree-

quilíbrio econômico-financeiro deverão ser formulados pela Contratada no prazo 

de 30 (trinta) dias após o fato gerador e, será analisado, também, no prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias após o recebimento pela Contratante 

 

 

8.1 São obrigações do Contratante: 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia; 

8.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-

gações pelo Contratado; 

8.1.4 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ve-

rificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corri-

gido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 
8.1.6 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao serviço/for-

necimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Re-

ferência; 

 

8.1.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada nos termos 

do art. 48 da Lei n.º 14.133/2021; 

 

8.1.8 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

8.1.9 Cientificar a Procuradoria Geral do Município, Órgão de representação judi-

cial da Prefeitura Municipal de Gravatá, para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

 

8.1.10   Nos termos do art. 123 da Lei Federal nº 14.133/21, a Contratante deverá, 

explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rela-
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cionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos ma-

nifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.10.1 A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do pro-

tocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período; 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminis-

trativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
8.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.3    Cumprir as demais disposições constantes no Edital e Termo de Referência. 
 

 

 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 
9.1.1 Sendo o caso, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con-

trato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados); 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previden-

ciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim-

plência não transfere a responsabilidade a Contratante; 

 

9.1.6 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 
9.1.7  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

 
9.1.8   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 
9.1.9 Manter durante toda a execução deste contrato as mesmas condições de 

habilitação e participação apresentadas durante a fase licitatória;  

 
9.1.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação 
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ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, pará-

grafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.1.10.1 Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no ór-

gão contratante; 

 

9.1.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos ma-

teriais empregados 

 
9.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-

rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-

pre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

 
9.1.14   Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas in-

ternas da Contratante; 

 
9.1.15 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Ca-

dastro de Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor respon-

sável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de paga-

mento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dis-

trital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e, 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdên-

cia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legis-

lação (art. 116, da Lei nº14.133, de 2021); 

 
9.1.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº14.133, de 2021); 

 
9.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 
9.1.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de da-

dos pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 
9.1.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

 
9.2 Cumprir as demais disposições constantes no Edital e Termo de Referência. 

 

 

 

10.1  A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual no 

percentual estabelecido no Edital de Licitação e no Termo de Referência, 

calculado sobre o valor total do CONTRATO, em conformidade com os artigos 96 

10.  DA GARANTIA  
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e 98 da Lei nº 14.133/2021. Caso não haja previsão expressa para a prestação de 

garantia contratual, esta não será exigida, e as cláusulas abaixo deverão ser 

desconsideradas. 

 

10.2 Em sendo o caso por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA 

prestará em favor da CONTRATANTE, garantia ora fixada sobre valor total 

contratado e no prazo determinado no Edital e Lei nº 14.133/2021, podendo optar 

por uma das modalidades abaixo descritas, obedecendo aos critérios a seguir: 

 

a)      Nos casos de opção pela modalidade “SEGURO-GARANTIA” prevista no inciso 

II do §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021; 

 

b)      Optando pela modalidade “CAUÇÃO EM DINHEIRO,” esta deverá ser prestada, 

através de DEPÓSITO na Conta Corrente nº3379-0, Agência nº 0922-9, Banco do 

Brasil S.A., 001, CNPJ nº11.049.830/0001-20, do Município de Gravatá/PE; 

 

c)      Os Títulos da Dívida Pública devem ser emitidos em forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda, (inciso I, do §1º, do art. 56, da Lei 

Federal nº14.133/2021, com a redação dada pelo art. 26, da Lei nº11.079/2004); 

 

10.3 Cumprido fielmente o Contrato, a garantia prestada será restituída à 

CONTRATADA, descontados eventuais débitos que esta vier a ter com o 

CONTRATANTE; 

 

10.4   A Garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato; 

 
10.5 Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições; 

 

10.6.  Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, 

para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por 

conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 

 
10.7 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou 
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restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais 

valores devidos a Contratante. 

 

 

 

 

11.1 Comete infração administrativa a Contratada que incorrer nas hipóteses 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, bem como no Edital de licitação. 

 

11.2 A Contratada que incorrer nas infrações retro mencionadas, sujeita-se às 

seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-

minal: 

11.2.1 Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do objeto, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2 Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta 
do Município de Gravatá, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 

(três) e máximo de 06 (seis) anos; 

 

11.2.4 Multa  

 

11.2.4.1 A penalidade de multa e seus respectivos percentuais serão aplicados de 

acordo com as regras estabelecidas no Edital de licitação, nos termos do §3º do 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

11.3 As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Contratar e, Declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa; 

 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

  

11.6 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral do dano causado (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser re-

colhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.8  A fixação das penalidades será aplicada em conformidade com o §1º do 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e Edital de licitação; 

 

11.9  Em caso de cometimento de mesma infração ocorrida no prazo igual ou 

inferior a 12 (doze) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva 

da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos no Edital pode-

rão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites má-

ximos previstos em lei. 

 

11.10 As penalidades deverão ser registradas no sistema da Bolsa Nacional de 

Compras (BNC), no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da san-

ção.  

 

11.11 Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada 

às autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

 

11.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-

segure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedi-

mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
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11.12.1 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo 

de Aplicação de Penalidade (PAAP), onde serão determinados os percentuais e 

gravidades das possíveis sanções a serem aplicadas. 

 

11.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.14 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga-

ção ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré-

via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133/21; 

 

11.16 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultan-

tes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, po-

derão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo re-

ferido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis-

trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante; 

 

 

 

12.1  A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais 

instituídos pelo        ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 

corrupção, em especial a Lei Federal nº12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei 

Federal nº 9.613/98. 

12.2  A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 

12. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
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indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 

12.846/2013, e se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 

mencionada Lei Federal nº 12.846/2013. 

 
12.3 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento 

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu 

artigo 5º. 

 
12.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 

regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus 

aspectos, poderá ensejar: 

 
12.4.1 Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos 

termos da Legislação, com aplicação das sanções administravas porventura 

cabíveis; 

 
12.4.2  Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 

termos       dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013 e demais normas aplicáveis; 

12.5. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus 

respectivos      código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício 

dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer 

uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor 

ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles 

relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 

privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão 

ou direcionar negócios ilicitamente e (II)   adotar as melhores práticas de 

monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o 

objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por ela 

contratados. 

12.6   A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por 

escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção 

vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de 

suborno ou corrupção. 
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12.7   A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula 

é causa para a rescisão unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança 

das perdas e danos causados à parte inocente. 

 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa da Contratada: 

 

13.2.1.1   Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

 

13.2.1.2   Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade  ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

 
13.3.1.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação da Contratada pela Contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 
 

13.3.2.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocor rerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 

13.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato; 
 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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13.4.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

13.6 Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

13.6.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 
13.7.1 Por ato UNILATERAL e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a IX do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, e com as 

consequências indicadas no art. 139, da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

13.7.1.1 Na hipótese de rescisão contratual prevista no art. 137, inciso I a IX  terá 

a contratada direito, exclusivamente, ao pagamento do objeto corretamente 

executado, perdendo, ainda, em favor da Contratante, o valor da garantia, a título 

de pena convencional; 

 
13.7.2  AMIGAVELMENTE, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações. 
 
13.8  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

13.8.1  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegu-

rando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.9.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.9.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.9.3.  Indenizações e multas. 
 
13.10.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório. 
 
13.11   A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de res-

cisão administrativa prevista no art. 137, da Lei nº 14.133/2021 e alterações; 
 

 

 

14.1. Número da ordem de empenho: ___________________ . 
 

14.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 
dotação abaixo discriminada: 
 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

14.3. A CONTRATANTE deverá atestar, no início da contratação e de cada 

exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção, conforme o inciso II do art. 106 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
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13  

14  

15.1    Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da 
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
16.3  A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

17.1 A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por 

servidores designados pela Secretaria contratante através de portaria. 

 

17.2 O gestor será responsável por gerenciar a execução do contrato, 

garantindo que todas as obrigações contratuais sejam cumpridas de acordo com 

os termos e condições estabelecidos; Acompanhar a execução do contrato e 

verificar se os prazos estão sendo cumpridos; Verificar a qualidade dos bens ou 

serviços entregues; Aprovar os pagamentos e medições apresentadas pelo 

contratado; Fiscalizar a execução do contrato e aplicar sanções em caso de 

15.  DOS CASOS OMISSOS   

16. DAS ALTERAÇÕES   

17. DO MODELO DA GESTÃO DE CONTRATO    
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descumprimento; Encaminhar ao fiscal do contrato as demandas necessárias 

para a execução do contrato. 

 

17.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 

e prepostos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

17.4  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17.5 Os fiscais setoriais serão nomeados posteriormente ao firmamento do 

termo contratual mediante Portaria; 

 

17.6 Os fiscais serão responsáveis pela fiscalização técnica da execução do 

contrato, acompanhar a execução do contrato, verificando se o contratado está 

cumprindo as especificações técnicas exigidas; realizar medições e elaborar 

relatórios técnicos; emitir pareceres técnicos sobre a execução do contrato; 

verificar a qualidade dos materiais utilizados; emitir notificações ao gestor sobre 

eventuais irregularidades na execução do contrato. 

 

17.7 Ficam designados os servidores, ______________, portador da matrícula nº 

______, como Gestor do Contrato, e ___________, portador da matrícula nº _________, 

como Fiscal do Contrato. 

 

17.8  Observar e cumprir as demais determinações constantes no Termo de 

Referência. 

 

17.9  Tudo conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/21, bem como a Portaria nº ___/___, 

expedida pela Secretaria Municipal de ____________. 

 

 
 

18. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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18.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa.  

 

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD.  

 

18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

 

18.4 A Contratante deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pela Contratada.  

 

18.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

da Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

18.6 É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.   
 

18.7 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando 

assim houver, o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

18.8 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.   

 

18.9 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

18.10 Os Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
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mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 

18.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

18.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

 

 

 

 

19.1 Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012, bem como, no Diário 

Oficial dos Municípios do  Estado de Pernambuco (AMUPE), nos Diários Oficiais 

do Estado de Pernambuco (DOE) e da União (DOU), conforme o caso, como 

condição de sua eficácia 

 

 

 

 

 

20.1 Hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao 
Município de Gravatá/PE, a sucumbência a que for condenada a parte ex-
adversa, nos termos do Código de Processo Civil em vigor, pertencerá, 
exclusivamente, a CONTRATANTE, de pleno direito. 

 
20.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do 
Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

19.  DA PUBLICAÇÃO 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS  
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decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinado. 

 
20.3 As partes se comprometem, ainda, a observar as disposições contidas no 
Edital e Termo de Referência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº _______/_______ - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____. 

 
20.4 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Gravatá, Estado de 
Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92. §1º, 
da Lei nº 14,133/2021. 

 
E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (03) quatro 
vias de igual teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no 
presente ato. 

 

 

 

(INSERIR LOCAL,  DATA/ANO) 

_________________________ 

(NOME DO SECRETÁRIO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE (INSERIR NOME DA SECRETARIA 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

(NOME DA CONTRATADA OU REPRESENTANTE DA CONTRATADA) 

(NOME DA CONTRATADA) 

 

________________________ 

VISTO JURÍDICO 
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